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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° .t 'T~ d~ 09 M A6U<.. d~ Z014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ Z.767.175,00 PARA O 
FIM QUE ESPE~FICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas através do inciso VIII, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7•, § [•, da Lei n.• 1.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita e ftxa a Despesa para o Exercício ~-inanceiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 
2.767.175,00 (l>ois Milhões, ~tecentos ~ ~ssenta e Set~ Mil, Cento e 
~tenta e Cinco R~ois), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. zo Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do inciso 111, § 1• do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MacapA-AP, 00 de IA~ 

JOSÉ R 
Secretário 

de 2014 

Anexo do Decreto n.• l t5<d> de 09 de A~ de 2014 ..... 

ANEXO I ·SUPLEMENTAÇÃO 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23.201- INSTITVTO DE DESENVOLVIMENTO~URAL 1>0 ESTADO 1>0 AMAPÁ 

Programo de · Micro Regi!o Iduso Fonte No1urezo 
Trab41ho Município 

20.606.0780.2313 160020 101 3390.36 

27.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

27.101 -SECRETARIA bE ESTADO 1>0 TIJIUSMO 

!'rogl'amo de Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Trobalho • Município 

23.695.0170.2342 160000 101 3350.41 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

28.101 -SECRETARIA DE ESTADO DA Ell\JCAÇÃO 

Progrcuna de Micro Regiao 
Iduso Fonte Natureza 

Trobtllho Município 

12.122.0310.2268 160000 107 3390.91 

VaiO!' 

3.887 

Valor 

7.000 

Valor 

2.723.788 

· 31.000 ~SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

31.201 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E llO ADOLESCENTE 

P1'09"'1mo de Micro Regi& Idu:so Fonte Ncmr 
Trabalho Município ezo Valor 

14.243.01)20.2284 160030 IOI 3390.36 32.500 

ANEXO II ·ANULAÇÃO 

06.000- GABINEll: DO GOVERNADOR 

06.101 • GABINETE 00 GOVERNADOR 

Prcgi'OIIUI de Micro Reglilo 
Iduso Fonte Natureza Valor TrGbalno Município 

' 04.122.0120.2421 160030 o 101 3390.3§ 7.000 
--~- ----- ------- -----

R 1,00 

Total 

3.887 

R$ 1,00 

Total 

7.000 

R$ 1,00 

Total 

1.7:13.788 

R$ 1,00 

Total 

32.500 

R$1,00 

Total 

7.000 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indigenas:Coaraci Macial Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pai. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oti,.eira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Controladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio 1\:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h·anri Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa \1eira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencl!r 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (Interino) 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo CatJiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano dcl Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Japen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Hemoap: Ivan Daniel da Sih·a Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amannjás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá,•io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues A manajás 

23.000- SECRETARIA DE EST. DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

23.201- INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO RVRÀL. 00 ESTADO 00 AMAPÁ 

Programa da 
Trabalho 

20.606.0780.2313 

Miero Região fduso 
Muntclpio 

160010 o 

Fonte Natureza 

101 3390.30 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

28.101 - SE~AIUA DE ESTADO DA EI>UCAÇ~O 

Programo de 
Trabalho 

12.122.0310.2268 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Município 

160000 107 4490.51 

Valor 

3.887 

Valor 

2.723.788 

31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOSn.IZAÇÃO SOCIAL 

3l.Z01 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 00 AOOLfSCEI'oiTE 

Progro.ma de Micro Região 
Iduso I l'onte Natureza. Valor Trabalho Munlc(plo 

14.243.0020.2294 160030 o ,11 3390.36 13.000 
160030 o 10 3390.92 19.500 

----- ----

R$ 1,00 

Total 

3.887 

R$ 1,00 

Toto.l 

2.723.788 

R$ 1,00 

Total 

32.SOO 

DECRETO N• 1 ':1-5=1- DE OS DE ABIUI. DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTA[)() 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Offeio n• 0382/2014-6AB/SECUL T, 

RESOLVE: 

Exonerar Eury Salles Farias do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, C6dfgo CDS-3, da Secretaria de Estado da Cultura, a contar de 04 
de abril de 2014. 

Mocapá, OS de abril de 2014 

rf:J~ 
DECRETO N• 1"T5B DE OS DE ABRil. DE 2014 

O 60VERNAOOA 00 ESTA[)() 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sl!.o conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n• 0382/2014-SAB/SECULT 

RESOLVE: 

Nomear Patrtque Xavier de Uma para exercer o cargo em 
comissão· de Chefe de Gabinete, C6dlgo CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Cultura, a contar de 04 de abril de 2014. 

Mo~.tti::J4; 

6o~ 

DECRETO N° .:l.T59 DE 09 DE ABRIL DE 2014 

O 60VERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso III, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril <j.e 2007, e tendo em vista o contido 
no Offeio n• 0366/2014-&AB/SECULT, 

RESOLVE: 

Nomear Eury Solles FariCll para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Estado, Código CDS-~. da Secretaria de Estado da CultUra., a 
contar de 04 de abril de 2014. 



Macapã, 09.04.2014 

Macapá, 09 de 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N" 108/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 17, XI, da Lei n' 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o Art. 165 da Lei n• 
0066/93 e. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n• 
277/2013-ASSEJUR/DGPC concernente ao Processo 
Administrativo Disciplinar n• 02812013-CGPC 
designado pela Portaria n• 0367/2013-DGPC, que 
solicita a substituição do Servidor do Quadro 
Estadual. PLÍNIO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado 
de Policia Civil, matricula 31006-9. que figura como 
Presidente no referido Processo. 

RESOLVE: 

1- Designar o Servidor do Quadro 
Estadual, RAIMUNDO FACUNDES. DOS SANTOS, 
Matricula n• 25885-7, Delegado de Policia Civil a fim 
de integrar a Comissão como Presidente em 
substituição ao Servidor do Quadro Estadual, 
PlÍNIO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado de Policia 
Civil, matricula 31006-9. para dar prosseguimento 
no referido Processo. 

11- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-AP, 22 de janeiro de 2014. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
. CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N" 109/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 17, XI, da Lei n' 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o Art. 165 da Lei n• 
0066/93 e, 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n• 
277/2013-ASSEJUR/DGPC concernente ao Processo 
Administrativo Disciplinar n• 03012013-CGPC 
designado pela Portaria n• 0448/2013-DGPC, que 
solicita a substituição do Servidor do Quadro 
Estadual. PlÍNIO RORIZ CUNHA FILHO. Delegado 
de Polícia Civil, matrícula 31006-9, que figura como 
Presidente no referido Processo. 

RESOLVE: 

1- Designar o Servidor do Quadro 
Estadual. RAIMUNDO FACUNDES DOS SANTOS, 
Matrícula n• 25885-7, Delegado de Policia Civil a fim 
de integrar a Comissão como Presidente em 
substituição ao Servidor do Quadro Estadual, 
PLÍNIO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado de Policia 
Civil, matricula 31006-9, para dar prosseguimento 
no referido Processo. 

11- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-AP, 22 de ~neiro de 2014. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

PORTARIA N" 11012014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 17, XI, da Lei n' 0883. de 23 de 
março de 2005, combinado com o Art. 165 da Lei n• 
0066/93 e. 

Pãg. -Q3 

1- Designar o Servidor do Quadro 
Estadual, RAIMUNDO FACUNDES DOS SANTOS, 
Matricula n• 25885-7, Delegado de Polfcia Civil a fim 
de integrar a Comissão como Presidente em 
substituição ao Servidor do Quadro Estadual, 
PLÍNIO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado de Policia 
Civil, matricula 31006-9, para dar prosseguimento 
no referido Processo. 

11- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-AP. 22 de janeiro de 2014. 

Dê-se cíên~\ 
Publique e. 1 

PORTARIA N" 11112014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o Art. 165 da Lei n• 
0066/93 e, 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n• 
277/2013-ASSEJUR/DGPC concernente ao Processo 
Administrativo Disciplinar n• 03212013-CGPC 
designado pela Portaria n• 0452/2013-DGPC, que 
solicita a substituição do Servidor do Quadro 
Estadual, PLINtO RORIZ CUNHA FILHO;- Delegado 
de Policia Civil, matricula 31006-9, que figura como 
Presidente no referido Processo. 

RESOLVE: 

1- Designar o Servidor do Quadro 
Estadual, RAIMUNDO FACUNDES DOS SANTOS, 
Matricula n• 25885-7, Delegado de Polícia Civil a fim 
de integrar a Comissão como Presidente em 
substituição ao Servidor do Quadro Estadual, 
PLINtO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado de Policia 
Civil, matricula 31006-9, para dar prosseguimento 
no referido Processo. 

11- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n• -
277/2013-ASSEJUR/DGPC concernente ao Processo 
Administrativo Disciplinar n• 03112013-CGPC 
designado pela Portaria n• 0450/2013-DGPC, que 
solicita a substituição do Servidor do Quadro 
Estadual, PLINtO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado 
de Policia Civil, matrícula 31006-9, que figura como 
Presidente no referido Processo. 

RESOLVE: 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA .3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVIJLSAS E PllBLICAÇÓES 

Exemphr ................................................................ R$ 5,00 

Exemplar Atrasado"""'"""'""'"""""""""""""" R$ 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de·casamento ...................................... R$ 50,00 

Ao DIO resen·a-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS .14:30 às 18:00 horas 



• 

Macapâ, 09.04.2014 

PORTARIA N° 112/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POlÍCIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 

março de 2005. combinado com o Art. 165 da Lei n• 
0066/93 e, 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n• 
27712013-ASSEJUR/DGPC concernente a 
Sindicáncia Administrativa Disciplinar n• 03712013-
CGPC designada pela Portaria n• 0573/2013-DGPC. 

• que solicita a substituição do Servidor do Quadro 

Estadual, PLINIO RORIZ 'CUNHA FILHO. Delegado 

de Policia Civil, matrícula 31006-9, que figura como 
Presidente na referida Sindicância. 

RESOLVE. 

1- Designar o Servidor do Quadro 
Estadual, RAIMUNDO FACUNOES DOS SANTOS, 

Matrícula n• 25885-7. Delegado de Polícia Civil a fim 
de integrar a Comissão como Presidente em 

substituição ao Servidor do Quadro Estadual 

PLiNIO RORIZ CUNHA FILHO, Delegado de Paliei~ 
Civil, matricula 31006-9, para dar prosseguimento 
na referida Sindicância. 

11· Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Macapá-AP, 22.de,janeiro de 2014 

Dê-se ci~éia. 
Publiqué-se. 

/ 

i 

\ 
' I 
I 

/ ~ I Tito tma es Neto 

/ Dele o-Gera de Polícia Civil 

(Polícia Militar 
Cet. PM.'.,clemlldo Barbosa dos Santos 

PORTARIA N° 014/2014- PMAP/DEI 

O COMANDANTE GERAL DA 
POLÍCiA MILITAR DO AMAPÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n• 3694, de 15 de Julho 
de 2013. 

CONSIDERANDO que os 
candidatos abaixo relacionados, concluíram 

todas as fases prevista em Edital do CFO. 

sendo considerados aptos; 

CONSIDERANDO ainda, o contido 

na Portaria n•. 54612012-DP; 

RESOLVE: 

Artigo 1" • Incluir os candidatos 
aprovados no certame, no efetivo da PMAP, no 
Quadro de Praças Especiais, a contar do dia 12 
de fevereiro de 2014. 

Artigo 2• . Matricular os aprovados 

na· condição de Aluno Oficial, no Curso de 
Formação de Oficiais - CFO, na Academia de 

Policia Militar Cel Milton Freire de Andrade do 
Estado do Rio Grande do Norte, que será 
realizado no período de 17 de fevereiro de 2014 

a dezembro de 2016. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

deverá providenciar os procedimentos a 
elõ!boração dos processos relativos aos 

direitos pecuniários devidos. a que fazem jus 

aos militares deslocados de suas sedes de 
atribuições; 

Artigo 4° ·De acordo com o Art. 21. 

alínea "b'' do Decreto n• 022, de 12 de Julho d~ 
1981, os referidos Alunos Oficiais passam a 
condição de ADIDOS à Diretoria de Ensino e 

Instrução durante o período do Curso; 

Artigo s• · Em conseqüência, a 
Ajudãncia Geral de a devida publicidade, DP, o 
Chefe do EMG e os interessados· tomem 

co!:!!Jecimento c providencias a respeito. 

Quartel do Comando Ger I, em Macapa-AP. 12 de 
e 2014. 

PMAP 

PORTARIA 

N' 017/2014- DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ, no uso das alribulçOes que lhe s5o 
conferidas pelo Decreto n' 3694., de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1 •- Conceder adiantamento em nome de 
PAULO RUBENS PINTO· DO ROSÁRIO • 1' TEN QOA llOS 

termos do Item I, do artlg~ 3'. da Lei n' 0624, de 31 de ouiubro 
de 2001 e artigo 1•. § 1° do Decreto n• 3547. de 14 de novembro 
de 2001. no valor de RS 2.000.00 (Dois mil reats). destinados a 
custear despesas miúdas \le pronto psgamento em Material de 
Consumo e Serviço de Terceiros- Pessoa Jurldica. objelivando 
a manutenção e administração da D.retoria de Pessoal da 
Policia Mtiitar do Estado do Amapa 

Art. 2'- O adiantamento concedido devera ser 
aplicado r.o prazo má~lmo de 60(sessenta) dias a contar oa 
data do recebimento deste. 

Art. 3' - A referida despesa devera ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34.101.06122.0380.2291.5.160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de R$ 
1.250,00 (Um mtl duzentos e cinquenta reai~). e no Elemento 
de Despesa 339039- Serv)ço de Terceiros- Pessoa Física. no 
valo~ de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta reais). 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria AdmlnistrativaiPMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá/ dentro de 1 O (dez) dias üleis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicaçao. 
constante do Art 2' desta Portaria. 

(Polícia Técnico-Científica ) 
Odair Pereira Mont,eiro 

EXTRATO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
N'. 00312012-POLITEC 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n• 00312012, que. entre 
si. celebram o estado do Amapá, através da POLICIA 
T~CNICO-CIENTIFICA do Estado do Amapâ. e, empresa 
ANDRADE E MONTEIRO ~ ME para a P!estaçao de serviyos 
continuados de LIMPEZA.CONSERVAÇAO, HIGIENIZAÇAO, 
JARDINEIROS, AGENTES. DE PORTARIA E MANUTENÇÃO 

Pág. 04, 

'SiQueira. 675-B, bairro Laguinho. Macap~·AP, representada' 
pelo seu titular Sr. LUCIANO BATISTA DE ANDRADE • 
Sccio Administrador, portador da Cédula de Identidade n' 
293572-AP, e do CPF (MF) n'762.784.502-59, de acordo com 
a representação legal que lhe é oulorgada por estatuto social. 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram 
o presente contrato. instruido r.o PA n' 9.000.0010/2014 
(Pregao Presencial n• 00112012), mediante as cláusulas e 
condiçôes que se seguem: 

FUNDAMENTO LEGAL 
Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000· 
Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002. ' 
Decreto 3.555. de agosto de 2000; 
Lei n' 8.666193 e alterações posteriores- Lei de Licitações· 

. Lei n' 4.320. de 17 de março de 1984:. · 
Decreto n' 2.271. de 07 de julho de 1997 
Instrução Normativa n• 0212008 e suas alterações -
SECRETÁRIA DE LOGISTICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO; ' 
Demais normas regulamentares, aplicáveis ao Serviço de 
Li:npeza e Conservação; 
Lei n' 6.078, de 11109190- Código de Defesa do Consumidor; 
E demais exigências deste edital e seus anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a contrataçao de 
r;mpresa especializada para a pres1açao de serviços de 
ltmpeza. conservação, higienização, jardinagem, agentes de 
portaria e manutenção predial. que será executado de forma 
continuada em regime ae empreitada por preço global, nas 
dependências da Policia Técnico-Científica do Estaao do 
Amapá, em sua sede na capital e suas seccionais nos 
interiores do estado. 
2. Os serviços de limpeza, conservaçao e htgienizaçAo 
compreendem a mao de obra, e emprego de equipamenlos 
necessários â execuçao dos serviços, conforme edital do 
Pregão Presencial n • 00112012. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO VALOR DO CONTRATO 
O valor total deste contrato para o perlodo de sua vigência é de 
R$ 806.638.08 (oitocentos e seis mil, seiscentos e trinta e 
oito reais e oito centavos), conforme as tabelas a segu.ir_; _ 

CO DE MÃO· OUAN PRElO VALOR VALOR GLOBAL 
DE-OBRA T. UNIT RI ! ,.,.,..-

o MENSAL I MESES L~~ 
)\uxiltar dei 

1.901 os 30.~1 365.001, ~erviços erais 16 
OLITECIMacai 

. o 60 

âiAP 
fO.uxiliar de-
f>Brviços 
~erais 

02 1.985.00 3.9ió,OO 12 47.640.0 
POLITECIMaca o 
pá.IAP • 12x36 
1oturno 
~uxiloar dE -

38 8:2,81 ~ervlços 
02 1.620.12 3.240.24 12 ~erals 

Santana/AP 
!f<uxiliar de 
!Serviços 

01 1.901.05 1.901 05 12 22 812,61 
~rais Laranja o I Jari/AP 

1----
~uxiliar de; 

I '""·" ' ""·" I 
! erviços I 

19A41.41 ~erais ! 01 12 
I anarugalzinho 

<I . 

IAP i ; 

f4uxiliar de: I ' 1 
~erviços 

02 1.620.12 3.240,241 12 38.882.8 
perais 8 
PiapoqueiAP 

~ardineiro 
02 1.686,28 3.372,56 12 !40.470.7 

POLITEC/Maca I 2 
12.á 
~gen!~ . de 
jPortana D;urnc 
;em jornada oel 

79.329,6 ·seis) horas de
1 04 '1.652,70 6.610.80 12 jse9unda a, o 

exta-feira das! 
p7c00h 
19c00h â, 

~gente de' 48.194.4' Portaria 12 ~ 02 2.008,10 
~~~~~2 o ê_s noturno 

li\gente de 142.367,4 !Portaria 12 02 1.765,31 3.530,62 12 
!36 dturno 

4 
·-

01 3.311,73 3 311,73 12 39.740,7 
letricista ; 6 

~ux 01 I 989,48 1.989.48 12 1236~3.7 
!Manutenção 

i 'Predial 

TOTAL DOS VALORES 
I 

I 67.219,8 12 1806.638. 
4 i o8 

RELAÇÃO: 
~NSAL E. GLOBAL 

PREDIAL nas dependências da Policia Técnico-Científica do O Matenal de Limpeza e Hogoentzação sera fornecrdo pela 
Estado do Amapá. Policia Técnico-Científica 

! CLASSIF., 
. I 

NOME • SITUAÇÃO 

CONTRATANTE: O ESTADO DO AMAPA. por intermédio da 
POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICAIPOLITEC·AP, CNPJ sob o n• 
34.943.4801000-46, com seífe na Rod. BR 155- Km 01 -São 
Lázaro, Macapâ-AP. representada neste ato pelo Diretor 
Presidente o Dr. ODAIR PEREIRA MONTEIRO, portador da 
carteita de identidade n• ÔS0.004·AP e do CPF n' 276 681. 

01 

02 

1 
BRUNO FRANCISCO \ ! SANTOS NASCIMENTO i NORMAL 

I ... ; 
1 WALÓENICE NOGUEIRA . NORMAL 
! DOS SANTOS 

Artigo 3° • A Diretoria de 

682·34. residente e domdiado nesta cidade. nomeado pelo 
Decreto n' 0085. de 03 de Janetro de 2011 CONTRATADA: 
ANDRADE E MONTEIRO - ME, inscrrta no CNPJ (MF) sob o 

Pessoal_ n' 07 304.84210001-86. estabelecida n~. José Antonio 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA DESPESA 
t. A despesa orçamentária da execução d~ste contrato correrá 
á conta do: 
ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.37- Locaçao de Mão de obra; 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
06.182.0380.2409.16000.0- (Manutençao de Serviços 
Adm;nistralivos-POLITEC-Estado) 
2. A despesa para os exerclcios subsequentes. quando for o 
.~asa, será alocada il dol~~~rçamentária prevista para 
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atendimento dessa f,nalidade. a ser consignada a POUTEC. 
pela Le1 Orçamentáda Anual. 
3. O valor empenhado para o exercício de 2014 é de R$ 
638.588,16 !SEISCENTOS TRINTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS) 

CLÁUSULA QUINTA· DA VIG~NCIA 
1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses. 
2. O presente contrato sera prorrogado. até o nm·1te de 60 
(sessenta) meses. caso sejam preenchidos os requiSitos abaixo 
encmerados de forma simultânea, e autorizado formalmente 
cela autoridade competente: 
2.1. Os serviços foram prestados regularmente: 
2.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer punição de 
natureza pecuniária. exceto a decorrente do não cump'lmento 

• do prazo de entrega da garant1a contratual; 
2.3. A Administração ainda tenha interesse na realização do 
serv1ço: 
2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
2.4.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para a 
AdminiStração quando for 1gua1 ou inferior ao estimado pela 
Admmistraçào para a realização de nova licitação. 
2.5. A CONTRATADA concorde com a prorrogação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, 
que não possam ser dirimidas administral;vamente. serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual. no Foro da cidade 
de Macapá. Seção Judiciária do Estado do Amapil com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que SeJa, 
salvo nos casos previstos no art 102, inciso I. alínea "d", oa 
Const1tuição Federal. 
E. para flfmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente Contrato em 3 (três) v1as de 1g~al teor e forma. para 
que surtam um só efe~o. as quais. depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

. Maca~·AP, 15 de março 2~4. 

·, !.(wJ' I :i il~ lj_ u {!I) L~,. 
,_. • ODAIE<l'rn!ÕIRA MOM'f~~ J • 

Dlretor-Presldente/POLITEÇ __ 

(Põi!C1à Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTA R I A NO 0080/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas· pela Portaria (N) 
004/2000 · SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
.Memorando NO 039/2014- DPI. 

R E 5O L V E: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
JORGE LUIZ CARDOSO COSTA (Escrivão de Polida}, 
LENNO MAURiCIO CARDOSO AMORIM {Oficial de 
Polícia) e FRANCISCO DUARTE DOS SANTOS {Agente de 
Polícia), que irão viajar da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o município ~{taubal e adjac· elas, no 
período de 14 à 16/04/2014! efn mis~o policial. 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado· Geral de Políc1a Ovil do Amapá 

P O R TA R I A N• 0081/2014 • DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 · SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 0075/2014- GAB/DGPC. 

RESOLVE: 

1 · HOMOLOGAR o· deslocamento do Servidor, 
LENDRO TOTINO SOARES {Chefe do NOI/OGPC), e Irá 
viajar da sede de suas atividad~L ~1acapá/AP, até a · ade de 
~1anaus/AM, no período de ;.rá 17 5/2014, par articipar do 
Curso de Estágio Básico djY1nteligén a da ABI . 

/ 
2 - De acordo;tom o Decret 

no 0066, de 03 Maic03, autorlzq o 
/ I 

Registfe-se, Publiq 

_ 'Macapá· 

/ 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Policia Civil do_~mapá 
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PORTA R I A N° 0082/2014 • OGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atrib<Jições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 • SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando N° 0177/2014- GAB/DPI. 

RESOLVE: 

1 • HOMOLOGAR o deslocamento dos Servidores, 
ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, EDMUNDO PONTES DA 
COSTA, LUIZ CARLOS DA SILVA NASCIMENTO e 
ROSÂNGELA DO SOCORRO MATOS MACHADO (Agentes 
de Polícia), que viajaram da sede de suas atividades 
Macapá/AP, até o município de Mazagão, no per· o de 01 à 
02/04/2014, em missão policial:' 

/ 
2 - De acordo cofu o Decreto 149 , de 04 Abril 02 e Lei 

n° 0066, de 03 MaiÓ 93, autorlz9· saque de 02 (duas) 
diária(s). / 

Re;fr~·se, Pubh - : e Dê-se Oência. 

/ Macapá· , 08 de~bril de 2014. 
I . 

(__//~GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de PolÍCia O~ do Amapá 

PORTA R I A N° 0083/2014 • DGPC 

0 DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO A~1APÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/2000 · SEJUSP e, tendo em vista o documento, 
Memorando NO 0026/2014 - DP PRACUUBA. 

RESOLVE: 

1 · HOMOLOGAR o deslocamento dos Serv-Idores, 
SANDRO SlMEY TORRINHA DA SILVA (Delegado Titular 
da DP de Pracuuba) e MARLON JORGE SANTOS CORRÊA 
{Agente de Polícia), que viajaram da sede de 
suas abvidades Pracuuba/AP, até o município de A pá, no 
período de 02 à 16/02/2014, em mi~ão policial. 

2 - De acordo com o ld~reto 1492, 04 Abril 02 e Le1 
n° 0066, de 03 Maio /3, 1Íutorizo ,b s ue de 15 (quinze) 
diárla(s). / 

; 

Registre-Sjf'Publique- e Dê·se Ciência. 

Macfá·AP bril de 2014. 

·~ 

TITO GUIMARÃES NETO 
Delegado Geral de Policia Civil do Am~.i\. 

!'O R TA R IA N° 0084/2014 

Pág. 05 

Art. 20 • DESIGNAR o servidor FRANC!MARCO PINHO 
DE SOUZA, Oficial de Polida, para certificar as Notas Fiscais dos 
serviços/aquisições. 

Art. 30 • O adiantamento deverá ser aplicado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento. 

Art. 4° • A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recursos 001, Programa de Trabalho no 
06.18103201030 · DGPC, no Elemento de Despesas 33.90.30 • 
Material de Consumo, o valor de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) 
e Elemento de Despesas 33.90.39. -Serviços/ Pessoa Jurídica, 
o valor de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

Art. so - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de contas, na Unidade de Finanças da 
Delegacia Geral de Polícia Civil, dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados do término do prazo licação consta do item 
30, 

PORTARIA N°251/2014-DC.PI. 

DELEGADO-GERI\'- DE POLiCLt\ 
::•.,i:L. usando das atribUIÇÕc, que lhe ;,ao 
cc:1feno::as pelo art. 1'1. XI, da Lei :·' 0883, de 23 de 
rParcr; de 2005. c.omninado com o art 168 da L<·: n'· 
C"'}661f!3 e tendo em vista os motivos expostos r:o 
:..Xc•v n" 36112014-CP/'>D. subscri:o pela Pres,aenlê 
:;<i Ccm;ssão de, P~acesso Adrn:n;st:at1vo Discipi;r.;;;r 
:· •. " •)70.12013-DGPC, os qu~is justificam a 
::e::essidade de pr•Jrrogaçâo do prazo h'ldO em ic1 
para CJ r.onclusão dos respectivos trahalhos 

RESOLVF.: 

fJRORHOGAR, por 60 c'ias, o pra:w 
~::2.~::! conclt;são dos trab~ltJ:.:'Is c~ Ccm~~:sàc 

C•)r:~r1t111rJa neta Portaria n" 1 033120'13-DGPC. a 
o):i;~;r :io prazo legai. 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 

PORTARIA N° 252/2014-DGPC 

004/lOOO·SEJUSP, e tendo em v1sta o documento Memorando n° li DELEGADO-GERAL DE ç.üLiCI/, 
0185/2014 • DPJ. , L u~.ç,.;.:;o oas iltnbu1ções qlle 1t".e ~:'!•1 

R E s 0 L v E. I coniendas peio <1rt 17, XI. da Lei n'' 0883 de 23 d,, 
março de 2005, combinado com o nrt 168 da Le1 ;; ' 

RELOTAR, por Interesse da admmlstração, a serv1dora 0066/93 e tendo em VISta os motivos expostos no 

SUEU MACIEL DE OUVEIRA, Agenre de Polícia, Classe "Especial"; Oficio n• 384/2014-CPAD. subscrito pela Presidente 
da Comissão do Processo Administrativo DISCI:Jiinar 
'1."03712013-DGPC. os quais .iu5tificam <.: 

rJecess1rlade de prorrogação do prazo fixad0 t:m ''·': 
para a conclusão dos respectivos trat:a:hos. 

Padrão "VI", do Quadro de Pessoal do Estado, do Município de 

SERRA DO NAVIO, para esta Capital (MI\CAPÁ), a contar de 

07.04.2014. 

JUSTIFICATIVA: Conforme 
942/2005-SEAD, de 16/08/2005. 

Registre-ru: 

-za pá-AP .• 09 de 

nro 1MA 
Del o Geral 

PORTARIA N.0 008S/2014 

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo 
em vista o Memorando no 013/H- UINF/DGPC. 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos da Portaria no 0053/14 • 
DGPC, de24 de Feveneiro de 2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1 o • Conceder adiantamento em nome de 
HARLEY SANTOS DE SOUSA, C11efe da Unidade de 
Informática/DGPC, pertencente ao Q<.adro de Servidores do 
Governo do Estado, lotado na UINF/DGPC, nos termos da Lei 
n° 0624 de 31 de Outubro de 2001 e Decreto regulamenta Jor 
no 3547 de 14 de Novembro de 2001, o valor de R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAJS), destinados a custear despesas 
miúdas de _p_::cmto o•aamento. 

RESOLVE: 

PRORROGAR. por 60 dia:;. c prazc 
para conclusão dos trabaL~os da Com1ssão 
~::-nst:tu!da oe'<l Portaria Clf145/2013-0GPC li. 
contar do prazo legal. : 

PORTARIA N°253/2014-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei no 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o art. 168 da Lei n° 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 385/2014-CPAD, subscrito pela Presidente 
d<J Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
n" 00112014-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em le: 
Para <J__ conclusão dos respectivos trabalhos. 
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RESOLVE: 

PRORROGAR. por 60 dias. o pr zo 
para conciLISão dos trabalhos da Co iSSão 
C•Jnstituida pela Portaria n:~ 0148/2014 GPC. a 
contar do prazo legal 

Macapa-AP. 04 d ril de 2014. 

Dê-se ciê ia .. 
Publi -se., 

· o Guimarãts Neto 
Delegado-Gertl de Polic1a C1v1i 

PORTARIA N" 25412014-DGPC 

O DELEGADO-Gf:RAL DE POLICIA CIVi:. 
usando c:as atnbUic;oe:; que lhe são confend.'ls pelo 
21:1 1 7 XI. da Lei n° 0883 de 23 de março de 2005. 
C0:11bmaao con1 o art 168 da Le1 no 0066/93 e tendo 
em v~sra os motivos expostos no Oficio n° 403/2014-
C".A.D subscrito pelo Pres1dente da Com1ssão do 
f-;:h:.e<;S(l ,.\dmm1strallvo Disciplinar no 071/2013-
t~C;f.'<:: o~ q~ais jll~!ii1cam a necessidade de 
!··:d<:s1g:•açãc: de Comissão e íegularrzação do 
~-- :·L_. r • .:ado em if:!• pa; a ~ conciusJo dos 
i 'jSPt'>CtiVOS trabalhOS 

RESOLVE: 

Rt:DESIGNAR para constituírem a 
Com1ssão processante os servidores estáve1s. do 
·~uadrc Estaduar· Renato Tavares Rangei. matrícula 
3ê9730. Agente de Polic1a Civil. Geovani de Souza 
Coe1t1c matncuia 369560. Agente de Polic1a C1vd e 
n:lene Marnan L.ma Rodrigues. matricda 3'70371. 
Agente ne Pol1c1a C1Vil.bacharé1s em dire1to. todos 
in!egrantes da comissão atuante. para sob a 
~"e~!dénc1a do pnmeiro. dar continuidade à 
apu;aç;áo •jos fatos relataaos no Processo n" 
':; : )(; í 3 -CGF'C 

:; !':•ar em 60 (sessenta; d•as o prazo para 
· ... ·'''-·'u::<i:l<J Jos trabaltios. a conlar do dJ9-
:; .. t:3eq;;ente .:lo ténr1).10 do pHiodo in1C1a!. / 

ill- Esta Potiana entra em VIgor n~a de 
':ua pul)licaçào / · 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

I 

,/' 
r 

,/ 

Tito Guimarães Neto 
Delegado-Geral de Policia Civil 

PORTARIA N° 255/2014-0GPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL. 
usando oas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17. XI. da Lei n• 0883. de 23 de março de 2005. 
combinado com o art. 168 da Lei n° 0066/93 e tendo 
em ~ista os motivos expostos no Ofício n°402/2014-
CPAD subscrito pelo Presidente da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar n. 0 017/2011-
DGPC. os quais justificam a necess1dade de 
redes1gnação de Com1ssão e regularização do 
prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectl'vos trabalhos. 

I<ESOLVE: 

REDESIGNAR para -:onsrituirem a 
e. -_,::W>sâo processante. os serv1dores. estave1s do 
o:;aJro Estadual Henatu Tavares Rangei, matricula 
.YlG730 Aoente dP. Policia Civ11 Geovam de Souza 
CoelhO. matrícula 369560. Agente de Polícia Civil e 
Hllene Manlan Lima Rodrigues, matrícula 370371 
Agente de Policia C1vtl,bacharéis em direito. todos 
.ntegrantes da comissão atuante para sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade a 
apuração dos fatos relatados no Processo n• 
017!2011-DGPC; 

11- Ftxar em 60 (sessenta) d1as o prazo p~ra 
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conclusao dos trabalhos;a contar do dia 
subsequente do término do período micial. 

111- Esta Portaria entra em vigor na dat9 de 

sua publicação // 

Dé-se ciência. 
Publique-se. / 

"'"':~:f:',, 2014 

Tito Guimarães Nela 
Delegado-Geral de Polic1a Civil 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
N'. 02712014-DEFENAP 

) 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art1go 119: 
InCiso 111. da Lei Complementar Estadual n•. 0008. de 20 12.94. 
e pelo Decreto n• 022. de 03 de 1ane"o de 2011. 

RESOLVE: 

Designar o servidor RUBENS BOULHOSA PINA. Advogado. 
OAB 2173-A. Gerenle Geral do Proje:o Mut;rão de t:xer.uçiio 
Pe(lal, CDS-3. lotado nesta lnst:tuiçáo. para se deslocar da 
sede de suas atividades - MacapáiAP. até o Municlpio de 
Amapá/AP. no período de 08 a 0910412014, a fim de atuar em 
audiência. no relendo M,micipio. 

Dê-se c1ênc1a, registre-se. publique-se e cumpra-se. 

L/CO-GERAL DO ESTADO 
o 2014. 

PORTARIA 
N°. 02812014-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÀ, 
usando das atribuições que lhe são confeildas pelo Artigo 
119, Inciso 111, da Lei Complementar Estadual n•. 0008, de 
20.12.94, e pelo Decreto n• 022, de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Designar a Advogada MARIA DO SOCORRO CUNHA LIMA, 
Gerente do Projeto Descentralização da Defen•oria Pública 
nas Zonas Norte e Sul de Macapá, CDS-2, OABIAP n' 1369-
B, lotada nesta Instituição, para viajar da sede de suas 
atividades - MacapaiAP, até o Município de Pedra Branca 
do Amaparí/AP, no período de 09 a 1710412014, a fim de 
atuar nas audiências, no referido município. 

Dê-seciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

i 
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acompanhar a equipe de Governo na realização 
da Ação "Governo Perto de Você", na entrega 
solene da licença Ambiental de Operação da 
Atividade Mineral da Cooperativa de Mineração 
dos Garimpeiros do Lourenço, no período de 11 à 
13.04.2014. 

I Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

I Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

!GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO -DA 

!INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO. em 
Macapá-AP, 11 de abril de 2014. 

~ ~~~fNA·~~S~ANÇO 
~~:e;olh~/SEIÇ!)__M_ __ 

PORTARIA (P) N° 028/2014- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e. tendo em vista 
o que consta no · Memo. n° 016/2014-
GAB/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servidor JOSÉ 
REINALDO ALVES PICANÇO, Secretário da 
SEICOM, Código CDS-5, para viajar da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até ao Distrito do 
Lourenço, município de Calçoene, com objetivo de 
participar da Ação "Governo Perto de Você", na 
entrega solene da licença Ambiental de Operação 
da Atividade Mineral da Cooperativa de Mineração 
dos Garimpeiros do Lourenço-COOGAL, no 
período de 11 à 13.04.2014. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO 5 MINERAÇÃO, em 
Macapà-AP. 11 de abril de 2014. 

S'EP.vi}AJ&ttl ~· IAS .. OE A MEIDA 

SECR~RIO E EXERCICIO/SEICOM 

(Administração J 
Benedita Barbosa Vieira (Interina) 

PORTARIA No.J,.3 b /2014/SEAO 

O Secretário de Estado da 
.JII:.===============~ Administração do Governo do Amapá, no 

Secretarias de Estado 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço J 

PORTARIA (P) N° 026/2014- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo.015/2014- GAB/SEICOM 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a servidora LILIAN DA 
SILVA MONTEIRO, Gerente de Subgrupo de 
Atividades do Projeto Modernização 
Administrativa, Código CDS-2. para viajar da sede 
de suas atribuições Macapa-AP, até ao Distrito do 
Lourenço. muníglpio cie C:~l_9~en_e, com objetivo de 

uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n°s. 1497, de 16.10.92 e no. 
0148, de 23.01.1998, e de acordo com o 

·Decreto n°. 0316, de 23.02.94 que 
·regulamentou o §1° do artigo 37, da lei n°. 
0066, de 03.05.93; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliação 
de Desempenho do Estágio Probatório do 
servidor , Gilda Moraes de Souza, ocupante 
do Cargo de Técnico em Extensão Rural, 
Matrícula n• 997552, Grupo Meio Ambiente, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá, lotado no 
Instituto Estadual de Floresta - IEF. Obtendo 
90 pontos. 

Macapá-AP, O"J. de Abril de 2014. 

)~ 
BENEDI'tX'h.RBOSA .ViEIRA 

Secretária de Eslado da Administra~o - Interina 
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PORTARIA N•.J3 ~ /2014/SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no 
uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n•s. 1497, de 16.10.92 e no. 
0148, de 23.01.1998, e de acordo com o 
Decreto n•. 0316, de 23.02.94 que 
regulamentou o §1° do artigo 37, da Lei n•. 
0066, de 03.05.93; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliação 
de Desempenho do Estágio Probatório do 
servidor Luis Henrique Moreira Lopes, 
ocupante do Cargo de Especialista em 
Geoprocessamento e de Ordenamento 
Territorial, Matrícula n• 1057847, Grupo Meio 
Ambiente, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá, lotado 
no Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial - IMAP. Obtendo 85 
pontos. 

Macapá-AP, o+ de Abril de 2014. 

! r.·~· ......... 

BENEDifA ~~dsA \?\EIRA 
Secretária de Estado da Admin!~t.r!!.!o_::_'!'~!!ri_n~ .. 

PORTARIA N°. _i3g /2014/SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no 
uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n•s. 1497, de 16.10.92 e no. 
0148, de 23.01.1998, e de acordo com o 
Decreto n•. 0316, de 23.02.94 que 
regulamentou o §1° do artigo 37, da Lei n•. 
0066, de 03.05.93; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliaçao 
de Desempenho do Estágio Probatório do 
servidor, Marcos Almir Vaz Pantoja, 
ocupante do Cargo ,de Especialista em 
Metrologia Legal, Matrícula n• 975702, Grupo 
Fiscalização Arrecadação e Apoio as 
Atividades Operacionais, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amapá, lotado no Instituto Estadual 
de Floresta- IPEM. Obtendo 97 pontos. 

Macapá-AP, Ot de Abril de Í014. 

BENEDIT~ i:tl\~áós\. VIEIRA 
Secretária de Estallo da Admin;~;;\;ção - Interina 

(Desenvolvimento Rural ) 

César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 

PORTARIA 
N.0 111/2014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando aas atnbuiçi:ies 
Q•Je lhe siio conferidas pelo Art. 123. Inciso li da 
':.;,,'~l'''.HC3~1 (!CJ Estado do .A.mapa e alendendo ao 
:·. i':n·., N~' ·m :14-NFR:coDER;SDR de 28 03.2014. 

RêS O L V E: ... ·-. ,.1.,. 
[).:;sgna; c fur1C!Onário UBIRAJARA TÀVARES 
SARAIVA Chefe de Unidaoe de Política de Aqüicultura 
e Pesca. CDS·1. para viajar até o Município de 
Oiapoque. a iim de participar de avaliação técn1ca de 
áreas para construção de tanques esc.avada para 
cr!acão de peixes, no período de 01 â 04.04.2014. 

Dê-se ciilncia. ~umpra->e e publique-s)(\ 

A 

PORTARIA 
N.• 11212014-SDR 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Constituiçao do Estado do Amapa e atendendo ao 

. f·:iemo. N". 056114-GABiSDR de 0204 2014. 

RESOLVE: 

[;esi~llar, CÉSAR QUÉOPS MONTEIRO DA SILVA, 
Cheie de Gabinete. CDS-3. para viajar até o 
ilr~uipólago ao Baiiique. l'llu111cip!o de Macapá, a fim de 
partcipor juntamente com a equipe técnica do IEF. na 
er;moa c!os KlTS do Programa PROEXTRATIVISMO EJ 

ii'Rü;::::sc~. no periodo oe 04 á 06 04 2014. 

Dé-~;e ciência. cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.0 113/2014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
qur: !!·,e são contendas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
C.êrstitu·ção do Estado do Amapá e atendendo ao 
l·'encc. W 006i14-GATiNAF/SDR de 30.03 2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do funcionário RONALDO 
PADILHA DE SOUZA, Responsável por Atividade -
Transporte. CDI-3. para viajar alé os Municípios de 
Mazagão, Porto Grande. Pedra Branca do Amapari. 
Tartarugalzinho. A.rnaoá e Distrito de Silo Joaquim do 
Pacui. Município de f·:lacapá, a fim de participar do 
levantamento das necessidades de Jransporte para 
escoall1€nto da produção agrícola das comunidades 
locais, no período de 31.03 à 11.04.2014. 

Dê-s?. ciência, cumpra-se e publique-se. 

Macapá-AP, 03 de abril de 
'I 

I . 

PORTARIA 
N.• 11412014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL. usando das atnbuições 
que lhe são conieridas pelo Art. 123, !nciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapa e atendendo ao . 
Merno N'' 029.14-CODERtSDR de 02.04.2014. 

RESOLVE: 

De>içrw OBERDAN MASCARENHAS DE ANDRADE. 
.":cnJc:nad,>r de Oesenvoivimer~to Rural. CDS-3, para 
';•5jar <1ta .o Arquipe:11go do Baiirque, Município de 
'.r:,c,,~,'~·. ·a, (im de participar da entrega dos KITS do 
?•::,gr~n1a PRÓEXiRA.T!V!SMO e PROPESCA. no 
~'enodc de 03 a 07.04 2Ci4 . 

De-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.• 115/2014-SDR 
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso IÍ da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N<. 053114-GA.S:SDR de 10.03.2014. 

RESOLVE: 

rlon~ctogar o deslocamento de LORENA CRISTINA 
ARAÚJO DA SILVA, Gerente do Projeto "Assessoria de 
Co1:1Un1cação'·. CDS-2. para viajar ate os Muric.ipios de 
: 1.'zóg&o e Oiapoque. a fim de participar da comitiva da 
:;.:cret~ria da SDR. na entrega aos KITS do Programa 
;o.;oE>::RATI'·/:Sfv10 no periodc de 12 à 14.03.2014. 

Cé-se ciéncia. cumpra-se e publique-s 

PORTARIA 
N.0 116/2014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que ti1e são conteridas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Conslihção do Estado do Amapá e atendendo ao 
f..·lell"o N' 053-A/14-GABtSDR de 14 03.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de LORENA CRISTINA 
ARAÚJO DA SILVA. Gerente do Projeto "Assessoria de 
Comunicação", CDS-2. para viajar até o Municip1o de 
Amapá, a fim de participar da comitiva da secretaria da 
SDR. na reunião com agricultores. pecuaristas e 
vaqueiros das comunidades locais. nos dias 15 e 
16.03.2014. 

Dê-se ciéncia. cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.• 117/2014-SDR 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 053-8114-GABISDR de 26.03.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de LORENA CRISTINA 
ARAÚJO DA SILVA, Gerente do Projeto "Assessoria de 
Comunicação', CDS-2. para viajar até os Municípios de 
Perto Grande e Tartarugalzinho, a fim de participar da 
com1t;va da secretária da SDR, na inauguração da Casa 
éla Farinha no Assentamento Governador Jaflary e do li 
Encc 1tro das lv1ulheres em Ação - EMA, nos dias 28 e 
290:3 2014. 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se 

Jardel Adailton Souza Nunes 



Macapá, 09.04.2014 

EXTRATO 
CONVÊNIO N9 00212014 - SESA 

CONVÊNIO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, ATRAÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO AMAPÁ - UNIFAP, PARA• OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público. inscrito no CPJ N' 
00.394.577/0001·25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 
23.086.17610001·03, doravante denominada CONCEOEf'.ITE 
com sede na Avenida FAB, N• 069, Bairro: Central. Macapá: 
AP. neste ato representado por seu Secretário de Saúde. 
nomeado pelo Decreto n' 0637/2014, Sr. JARDEL ADAILTON 

. SOUZA NUNES, brasileiro, casado. portador da cédula de 
identidade n". 2286231S$P·AP. inscrito no CPF (MF) sob o n•. 
289.545.643-72, residente e domiciliado na IND BL A·2 Fonte 
Nova Santana-AP. e do outro lado como, doravante 
denominada. UNIFAP - UNIVERSIDADE FEDERAL 00 
AMAPÁ, autarquia especial de ensino superior, vinculada ao 
Ministério da Educação, Inscrita ao CGC/MF sob o n• 
34.868.257/0001-81, sediada Campus Universitário Marco Zero 
do Equador. Rodovia JK, Km 02, Macapá (Estado do Amapá), 
CEP: 689q2·280, neste ato representado por seu Reitor, Prol. 
Dr. JOSE CARLOS TAVARES CARVALHO, brasileiro. 
designado através do Decreto Presidencial n•. de 04 de Julho 
dé 2006, portador da carteira de identidade n• 1 t 7.846·AP. 
CPF IMF n•. 208. 760.252·20, residente e domiciliado a Av: 
Tupis. n•. 75, Bairro: Muca, Macapá (AP) doravanle 
denominado CONVENENTE, resolvem firmar o presente 
CONVÊNIO, subordinado às cláusulas e condições segUintes e 
que. se obrigam a cumprir e respeitar integralmente. 
CLAUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMEtiTO LEGAL: 

O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no art. 23. 
§ único e art. 25, combinado com o Art. 12 § 4• da Constituição 
Estadual. Decreto Federal n" 93.872186, Decretos Estaduais n' 
2042175 e 3854/97, e no Art. 1t6, capul da Lei n• 8666193 e Lei 
11.788/2008 (Lei de Estágios de Estudantes). 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: 
O presente CONVêNIO tem por objeto 

aperlelçoamento através de cursos de Pós-Graduação aos 
trabalhadores do SUS visando contrtbulr para a efetivação da 
Política de Educaçilo Permanente, melhorando o pertil de 
desempenho profissional com a aquisição de Informações e 
habilidades que permitam uma atuação mais efetiva, 
integradora, critiCa e reflexiva, produzir conhecimentos e 
desenvolver tecnologias em Saúde Coletiva, enfatizando sua 
incorporação à prática inslituclonal em diversos nlveis e 
realização de eventos para a integração ensino-serviço, como 
também possibMitar aos estudantes, professores e demais 
servidores da UNIFAP realizar, nas diferentes unidades 
vinculadas à SESA, atividades acadêm1cas como estágio, 
'internato". aulas práticas, prática de ensino, pesquisa, 
extensão e residência médica e muHiprofisslonal em saúde, 
para todos os cursos de graduação e de pós-graduação Isto e 
st11cto sensu da área da saúde, ou áreas afins, ofertados na 
UNIFAP no presente. ou que venham a ser criados. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 
O presente convênio vigorará por prazo determinado 

de 60 (sessenta), meses contados a partir da data de 
assinatura em 01/04/20t 4, com término em 31103/2019. 
. A duração do perlodo de estágio observará o limite 
de 60 (sessenta), meses, eom Inicio na data ae assinatura do 
Termo de Compromisso que será celebrado entre o aluno e a 
SESA, com a intervenlôncla da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AMAPÁ • UNIFAP, poâendo ser prorrogado por 1gua1 
perfodo, por Interesse da SESA, desde que em respetto à 
Cláusula Segunda deste Instrumento. 

CLÁUSULA S~MA DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 
Este Convênio será realizado sem qualquer Onus 

para a Secretaria de Estaco da Saúde. sendo implementado de 
forma voluntária. 

CLÁUSULA 
CONVÊNIO: 

OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO D.O. 
r i 

.I 

A execução do presente CONVÊNIO será objeto de 
acompanhamento, controle e fiscalização por representante da 
Secretaria de Estado da Saúde, com atribuições especificas. 
que deverá ser nomeado através de portaria, expedida pelo 
Secretario de Estado da Saúde. 

CLÁUSULA DECIMA- DA ALTERAÇÃO 
Toda e qualquer alteração ao presente instrumento, 

exceto pelo objeto, será processada mediante a formatura de 
Termo Adrtlvo e de acordo com as hipóteses constantes do Art. 
65 e incisos da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: . 

O presente Instrumento poder& ser prorrogado e/ou 
rescindido nas hipóteses previstas na legislação aplicável, 
mediante a emissão do componente termo adirtvo e ou no caso 
de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA 
VINCULAÇÃO PESSOAL 

Amparado em legislação especifica, o estág1o não 
cria vinculo empregatlclo, devendo, contudo, estar segurado 
contra acidentes pessoais. sendo de responsabilidade da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPA • UNIFAP a 
contratação do seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS 
OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz aa Lei n• 
8.666193 e suas atterações posteriores. • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇAO 
Este Convênio deverá ser publicado em resumo no 

Diário Oficial do Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias 
a contar da data da assinatura, ou até o quinto dia Util do mês 
subseqüente. de acordo com o parágrafo do art. 61 da Lei n• 
8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO: 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 

cumprime~to deste Instrumento, eventualmente não resolvidas 
no âmbito administrativo, as partes CONVENENTES elegem o 
FORO da cidade de Macapá, com exclusão de qualquer oU1ro 
por mais privilegôado que seja. 
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E por estarem de pleno acordo, assinam o presente- resumo no D1ário Oficial de Estado, no prazo de 20 (vinte) dias 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. na ou até o quintc dia útil do mês seguinte à contar da data de sua 
presença de 02 (duas) teslemu9has signatárias. assinatura, conforme prevê o parágrafo único do art. 61 da Lei 

.i n'. 8.666193. 
Macapá·AP, Q1 de Abril de 20t4. Assim sendo, estando as PARTES justas e 

acordadas. assinam o presente TERMO DE AJUSTE OE 
-CONTA E RECONHECIMENTO DE DiVIDA. para que produza 
seus juridicos e legais efeitos. 

·~---
JARDEL AhAtl TON SOUZA N9NES 
SECRETÁ~ DE ESTADO DA 'AÚOE 

: CONCEDENTE , . 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N"075/2013 • SESA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N'. 2013168288- SESA 
Aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil c 

quatorze. reuniram-se nesta Secrctana de Estado da Saúde 
localizada na Av. Fab, 69, Centre- Macapà- AP. as PARTES 
aba1xo qualificadas, para firmarem o presente TERMO DE 

. AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE DIVIDA nas 
condições que se seguem: 

. I - A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO 
AMAPA, pessoa jurid!c.1 co direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n•. 23.086.176/0001-03. situada na Av. Fab, 69. Centro
Maca pá - AP. neste ato representado pela Excelentissimo 
Senhor Secretano de Saúde. nomeado pelo Decreto n• 
0637/2014, Sr. JAROEL ADAILTON SOUZA NUNES, 
brasileiro, casado. portador da cédula de identidade n'. 
228623'SSP·AP, inscrito no CPF (MF) sob o n". 289.545 643-
72. residente e domiciliado na IND BL A·2 Fonte Nova 
Santana-AP 

11 - S A F VASCONCELOS • ME, com CNPJ n• 
06.228.462/0001-47, s1tuada a Av. 13 de Setembro. n'. 287. 
Bairro: Trem, Macapá-AP, neste ato tendo como representanté 
legal o Sr. SANDRO AUGUSTO FIGUEIRÓ VASCONCELOS. 
brasileiro, solteiro, portador do CPF n•. 689.917.382-49 e RG 
n•. 58479. res1dente e domiCiliada â Av. 13 de Setembro, n'. 
287. Bairro: Trem, Macapá. AP. 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' - DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERfSTICOS 
CLÁUSULA 2"- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLÁUSULA 5'- 00 FORO 
CLÁUSULA&'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA 1' - 00 OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERfSTICOS: . 
1.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objeto a liquldaçao 
do valor devido pela Secretaria de Estado da Saúac do Amapá, 
bem como o reconhecimento da divida. relativa â prestação de 
seNiços de lomecimenlo de al.mentos prontos para o SAMU -
Serviço Móvel de Urgência, referente ao mês de 
SE'TEMSR0/2013, conforme fatura devidamente atestada por 
01 (um) servidor, constante do Processo Adminlstra11vo n". 
2013/68288 - SESA 

CLÁUSULA 2'- 00 VALOR: 
2.1 - O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de R$ 
40.980,00(Quarenta mil, novecentos e oitenta reais), com os 
recursos alocados conformo tabela abaixo e conforme nota de 
empenho 2013/NE08455, do 29111/2013. 

: .~ .. , •nmruo< ! """"'" I ro•n i PtR~DO I ~ I VALOR 

~ E.ft..'TtalHO .J._2?00l11 1:l1 . Sél,13 b\l oiO!õiiD,OO 

VA.L.OR fOT Al Offii:Al (RI) 40.110,0Cl 

---CLAUSULA 3'- DA QUITAÇAO PLENA: 
3.1 - O recebimento do valor estabelecido na 

Cláusula 2' do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. importa em total qultaçilo da 
d1vida mencionada na Cláusula 1 •. 

CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
4.1 -O presenle TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 59 da lei 8666!93. 
artigo 37 e 63 da Lei n°. 4.320. de 17 de março de 1964. 
Decreto Federal 93872/86, TERMO DE AJUSTE DE 
CONDUTA N' 001120130-MPA, RELATÓRIO DA AUDITORIA 
GERAL DO ESTADO Memo N" 08/2013·ASTEC/AGE e 
PARECER JURiDICO N'14412013- ASSEJUR/SESA. 

CLÁUSULA 5'- DO FORO: 
5.1 - As pertas elegem neste ato como único 

competente para a solução de questões ou de 1nterpretações 
divergentes com base neste instrumento que. amlgavef?l.ente. 
nao puder resolver. o Foro da Justiça Estadual. Corl}árca de 
Macapá-AP. com expressa renúncia. por s: e seus svcessores, 
de qualquer outro, por mais privilegiado qu~ seja: n 

CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:G.1 -
11 Secretarta de Estado de Saúde do Amapá, observado o 
prazo legal. compromete-s~ a publicar o extrato •esumido do 
presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA: · 

6.2 - A Scr.retaria de Estado da Saúde do Amapá, M 
prazo legal de 05 (cinco) dias .. obriga-se a enviar cóp1a fiel do 
presente TERMO DE • AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE OlVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Conlas do Estado do Amapa; · 

6.3·- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03 (trOs) v•as 
de igual teor e forma, sendo uina para a Secretaria da Saúde 
do Amapa, outra para a empresa: S A F VASCONCELOS • 
ME, e uma para constar dos autos do Processo 
Administrativo n". 2013168288· SESA; 

6.4 - Foca obrigado a empresa. a comprovar a 
regularidade fiscais municipais. Estaduais e Federais, 
apresentando as devidas Certidões Negativas, conforme 
exigência •egal do art. 29 da Lei n• 8.666/93; 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato havido entre as 
partes sem o devido processo licitalórlo, conforme reza o artigo 
59, Parágrafo Único da Lei. n'. 8.666193 e suas devias 
alterações. 

CLÁUSULA 7•- DA PUBLICAÇÃO: 
7.1 ·O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

, RECONHECIMENTO DE DÍVIDA deverá ser pub'icado em 

6-
Macapá-AP. 07 de Abril de 2014 

JARDEL AO N QNUNES 
SE~ETÁ!!f _ STÁoÕ'ô;;.. SAÚDE __ 

EXTRATO 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N'082/2013. SESA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2013n4242. SESA 

Aos vinle e quatro dias do mês de março, do ano de 
dois mil e quatorze, reuniram-se nesta Secretaria de Estado da 
Saúde, localizada na Av. Fab. 69. Centro- Macapa -AP. as 
PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o presente 
TERMO DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO DE 
DIVIDA nas condições que se seguem: . 

. I -A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 00 
AMAPA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n•. 23.086.176/0001·03, situada na Av. Fab, 69. Centro 
Maca pá - AP, neste ato representado pelo Excelentissimo 
Senhor Secretário da Saúde, nomeado pelo Decreto n' 
0637/2014 Sr. JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES, 
brasileiro, casado. administrador. inscrita no CPF n' 
289.545.843-72 e RG n• 228.623/SS·AP, residente e 
domiciliado na IND. BL. A-2 Fonte Nova Santana-AP. 

11 • M. C. C. SERRÃO (VALE SERVIÇOS), com o 
CNPJ N'. 08.968.82010001-83, neste ato representada por seu 
proprietário o Sr. MARCIO CLAY DA COSTA SERRÃO, 
brasileiro, solteiro. residente e domiciliado na Aven1da Cultura 
n·• 868, Bairro: Residéncial Sarney, Laranjal do JarllAP: 
portador do CPF n'. 620.367.852-04 e RG: 274636 2'VIA. 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
CLÁUSULA2'- DO VALOR 
CLÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA 
CL~USULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
CLAUSULA 5'- DO FORO r·-
CLÁUSULA 6'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . 
CLÁUSULA 7'- DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA 1' DO OBJETO E SEUS 

ELEMENTOS CARACTERISTICOS: 
1.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objeto a liquidação 
do valor devido pela Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, 
bem como o reconhecimento da dívida, relativa á locação de 
mão de obra no Hospital Estadual de Laranjal do Jari no mês 
de OUTUBR0/2013, conforme fatura devidamente atesladas 
por 01 (um) servidor, constante do Processo Administrativo 
n'. 2013n4242- SESA. 

CLÁUSULA 2'- DO VALOR: 
2.1 - O valor do presente TERMO DE AJUSTE DE 

CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA é de RS 22.472,35 
(Vinte dois mil, quatrocentos e setenta a dois reais e trinta 
o cinco cantavas), com os recursos aloc.ados conforme tabela 
abaixo e nota de empenho n' NE 08899, da 06/1212013. 

1-----L------~.-~-.~-.-~-~-·~~.~~-~-.. ---L--._L-«tt_._'_l :~::.: 
Cl,ÁUSULA 3'- DA QUITAÇÃO PLENA: 
3.1 - O recebimento do valor estabelecido na 

Cláusula 2' do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA importa em total quitação da 
divida mencionada na Cláusula 1 •. 

CLÁUSULA 4'- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
4.1- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 59 da lei 8666193, 
artigo 37 c 63 da Lei n". 4.320, de 17 de março de 1964, 
Decreto Federal 93872/86, TERMO DE AJUSTE DE 
CONDUTA N• 001/20130-MPA, PARECER TÉCNICO N' 
10512013 • CGE e PARECER JURÍDICO N' 178812013 -
ASSEJURISESA. 

CLÁUSULA 5'- DO FORO: 
5.1 - As partes elegem neste ato como único 

competente para a solução de questões ou de interpretações 
divergentes com base neste Instrumento que. amigavelmento, 
nao puder resolver, o Foro da Justiça Estadual, Comarca de 
Macapa-AP. com expressa renúncia, por si e seus sucessores. 
de qualquer outro, por mais_privllegiado que seja; 

CLÁUSULA &•- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6.1 - A Sec<etaria de Estado da Saúde do Amapã, 

observado o prazo legal, compromete-se a publicar o extmto 
resumido do presente 'TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA: 

6.2- A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, no 
prazo legal de 05 (cinco) dias. obriga-se a enviar cópia fiel do 

·presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Amapã; 

6.3- O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA elaborado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, sendo uma para a Sec<etaria da Saúde 
do Amapá, outra para a empresa: M. C. C. SERRÃO (VALE 
SERVIÇOS). e uma para constar dos autos do Processo 
Administrativo n•. 2013/74242 • SESA 

6.4- Cabe a empresa comprovação da regularidade 
fiscais municipais, Estaduais e Federais, apresentado as 
devidas Certidões Negativas para fins de receber o que foi 
reconhecido; 

6.5 - Fica declarado nulo o contrato havido entre as 
partes sem o devido processo licltatório, conforme reza o artigo , 



Macapá, 09.04.2014 

59. Parágrafo ún1co da Lei. n'. 8.666193 e suas devias· 
alteraçCes . _ 

CLAUSULA 7'- DA PUBLICAÇAO: 
7.1. O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTA E 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias 
cu até o qul!oto dia útil do mês seguinte à contar da data de sua 
assinatura, conforme prevê o parágrafo ún1co do art. 61 da Lei 
n'. 8.666/93. 

Ass:m senda, estando as PARTES justas e 
acordadas. assinam o presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTA E RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. para que produza 
seus juridicos e '.egais efe:tos. 

~~acapa-AP, 24 de MaJço de 2014. 

r - , 
JARDEL AOAJL TON SOUZA ~UNES 

SECRETÁRIO DE ESTADO ~-SAÚD~---

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N°. 001.14 • 

UCC.NSPtSESA 

RATIFICO NA FORMA DE LEI 
EM: 17/02.'2014. 

t}~JL~ 
OLINDA CONSUELO Ll~lÁ AÃAÚJO · 6 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

re:a-"Se ::e JUstt1::al!·;d otjetlvom1:':1 a <1lteraçao aa 
CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA. pa1a fazer face ao 
3' TERMO ADITIVO ao CONTRATO N". 024'2012 • SESA 
·:- ev·,:do cem a <·'·11nresa VL EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS LTDA- EPP 

.Justif·ca-sF. .'l ai!Hrc"+CQ(I co inslrumemo S!J!-Jli.i ern raz:-lo 
o:. ·; ::t-S'EI+cade de dar :cntinutdnde ao referia., contrate, 

:~:'•1:: ~r;: .,,;sla qlJe c SGrVÇC· de emissão e llliltcaçi!o d~! 

""~~~':" · :~ de oassagt~n!; td:~Aa, fluvial e terrestre 11acior,ais. 
:::a ~.·~rsnt•f a operacrtmiJI:;!acâo integral para pacientes e 
E(·~ e:· .j)~nhantes duaoores e acompanhantes. dos 
r:·:··~e~ ·::anos de.' prcgramLJ :1·:~ lratamento i=ora de JomicHro. 
8:" •. -:?·.:· io ;)r~sente contato 

Considerando a baixa resolutividade ainda existente 

e:n ltolação a estrutura física. eqwpamentos e recurso~ 

rumnnos qualificados em algumas especialidades da 

asststt·ncia à saúde. principalmente no que se refer: a 

' proced101entos de alta complexidade que vem ·acarretando um 

aumento slgnificat~vo de laudos médicos referenciando a 

rea!,zacão de procedimentos e tratamentos ainda nao 

executados nas un,dades do Estado do Amapá, se lnz 

necessario a prormgação do presente. 

Considerando que o processo ltcita;ório para nova 

cnntí;'t:<lcflo oo serviço em questão ainda nâo foi conciLJido e 

pela tase que a1nda se encontra não será concluldo até o 01a 

16 de fevereiro quando enCP.rta o primeiro lermo Mltivo f1rmado 

cnrn a ·~ontratada. so faz necessário a pr orrogaçào do presente 

conlrato freando sua vigência prorrogada por urn pn~iodo de 

·u. ],:·2-nto E: oitenta) dias. a c0ntar de 19.'02·l4 él :?.08/201-l. 

c:~ !!·~ a cont::lusãc rJo ·:ovo pro.:edi"Tlento !·cttalóflo. 

· ~~g~ ar dado desta forr1a o interesse p1~h!ico qun rege a 
~I,J!l' r .::traçác 

Féll·S€:' S.:lb€-r que a prorrogaçào é ternpest~a. 

·:·:)1Se"rsual. fundAca i;rr: tmc:resso público e praviamer·'.tE 
il.l~::rf/~H1~ po'ril autoridade competente. 

~elo e;'o'fJUStu para salvaguardar os lnteresses da 
a(in· :n;~lração desld Se:;<:retwi;:~, ern observà!'lc.·a ciO art 57 
"c·s·· 'i. §§. 1" e 2° ~a Le' Federal 8.G0G,93. ;;om r·0,,a 

:,J:: .. ~ ... r~,r. .1nda pela l.e1 n'' 9.648. de 27.105!1998, Parecer 
Jund1co n". 167!2014 - ASSEJURISESA, de aco·do com o 
Procosso Administrallvo n'. 2014,763 - SESA. atraves de 

::·:·rrr .. 1d1tlvo. bOr acçrd.:. entre as par1es I? d€"/ldamerHe 

~,,;-;·.:r:nda bar1 corrr:-. joste~rn:no sua pubn::::acão nu D.árL) 
:;·:,· .. · elo Fstr1<Jo para c r.~>? prOduza concliç:oes (J.: encac:Ja 

Macapa-AP, i 7 de FeverP ;o de 201-l 

EXTRATO · · 
TERCEIRO TERMO ADITIVO ilC CONTRATC?- N~:·.~MJ?0~2 '· 
SESA qu~ entre si cele3rar1" ESTADO DO AM!IPA.:latrav~s 

··c,' SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, A ii .e.t>jid!Sa: VL 
EMPRt;NDIMENTOS. TURiSTICOS LTDA • EPP:.p~ta .os Lris 
.o:r r. ·:-·:larctdàs'.' , 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Juc:d,ra de Direito Interno Público. inscrito no CPJ N° 
OC 394 577:0001·25. por inlerrnédio da SECRETARIA DI': 
ESTADO DA SAÚDE rnscrilo no CNPJiMF sob o n° 
23.05€ 176,0001·03, doravante denominada CONTRATANTE. 
C·)Mc sede na Avenida FAB, N' 069. Bairro: Central. Macapa-
1\P. nesle ato representada por sua Secretaria de Saúde. 
nõmr.ada pelo decreto n'. 1769!2013. a Sra. OUNDA 
CONSUELO LIMA ARAÚJO, brasileira, casada. enlermei•a. 
portadora da cédula de identidade oO. 53394l! SSP-PA. inscn:a 
nc· C?l (MF) sob o n". 336.'129 552A9. residente e domic··l!ado 
na Hua Sa11ta Catarina. ne 1.03. Bairro -· SaD.!.:t R,rt 
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rv:acapá:AP. e de outro lado. ccmo CONTRATADA a em"resa - • Os recursos destinados à execução do presente 
VL EMPREENDIMENTOS TURIST!COS LTDA EPP. pessca CONVENtO correspondem ao ~alar me~sal de .R$ 18.915,00 
;undica de d;mito privado. inscrita no CNPJ sob 0 ,. (Dezo1to mil, novecentos e qumze reats), lotaflzando o val?r 
OY.209 806i000l·10. com seúe na SHIN CA OI. l.o:.3 A, Bloco eslimado de R$ 226.980,00 (Duzentos e vmte e seis m1l, 
A Salas 358 8 359. Shoopinq Deck Norte'_ Lago Norte. novecentos e oite~ta reais). para o peri~o de 12 (doz~) 
Brils;llil _DF. nesl~ ato representad~ p?lo Sr. JUAN CARLOS meses, que correra por conta da Dotaçao Orçamentana 
DANTAS, brasileiro. casado. ·1nscrijo no Cf'F IMf'j soh 0 11• consrgnada no Programa de Trabalho: 0062.2472.8, Fonte: 
373 220.28' -04 e RG n' m.12719 SSPiDF.· residente e 101 e/ou 107, Elemento de Despesa: 33.50.43. 
do•nicil,ado na SMPW, Quadra 04, Collj OG. Ci!s8 12, casei, em 
.~~lf'tT·.r u J ... resen:e Te~rn:.; Ac1i vo suoo"d!r.:l.:1o as .::iausula:::: 
::Cil."'lf'Vt?S seguintes. que Ea obrtg.ar: a CL:niiJ'.r ·:: rest)e!:a 
!:lit·~~;·:ll·m-:~::e. em obs~.;rv,~n~.:.=~ a~ artigo 57. ;n:::b .. '.i ~l dd I r 
Fe:l"''' 8.6li6'93 e suas e·tecaçôes. JUSTIFICATIVA N°. 
001 2014 - UCC·NSP:'SESA. PARECER JURÍDICO N°. 
167 2014 - ASSEJUR'SESA dt> acc1d~ co•n o PROCESSO 
ADMINISTRATiVO N". 2014/763- SESA ~e TERMO ADITIVO 
c :c CONTRATO N". 024 .. 2012- SESA. !i1'11aJo coo1 a empresrt: 
VL EMPREENDIMENTOS TURÍSTiCOS L TOA EPP, que se 
otrKE~rr. a -:u-nprir e respei!ar 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O p1esente 
~ t';ny· .. -\dit:·,;',) :em p:r objE-te• a alle'3ciJ;:. ~a CLAUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA a seus i!dillvos. que entra ênl 

'Jt;)e'iCi:1 a pa;;tr de sua as~rnatura. ~ 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO: O 

pfn:c de vJg€nci& esttpulada na Cla1.suia Te-rcctra do 
CONTRATO N'. 024'2012 · SESA pass,1n1 a vigo1ar cem !1 

sfqut:'l\~ redação. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA: O presente Contra;o 
~o!::rd s .... a ,•ioHnc:ia p!mroo,::.da nela neríodo de 1 8.ü ~cer.~o e 
Ot((:r·1:n diaS'. f:canjo prof:oge.dü ó Partir do d1a l9.Q2.'2Q14 a 
:·-Oi ;:014 . . 

CLAUSULA TERCEIRA - Ot, RATIFICAÇAO: ;\s 
p;u:-:-::: confilrnélr:l e ~t:::-k::etm as ue:rrrais c·aust.las do 
CONTRATO ORIGINAL """i c.áo refec·da~. na ío·m~ oorno se 
;:J.í;!rar·l tJrigina!~Tlt-:nt~ re:.Jr!j.t:.1s t~ q\iP nrste n!o e •:-tastão. são 
tr.!atr·,t;r;t~ ratrfrcada5. par; lvC•J:;; os fFJS 'Jt? oire1tu as \:tU~rs 
c:;t!':":5.'1&çem ina!teradé:!~ p;.;· n:;tc~ l:;s!lcrnrn:c 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLIC:AÇ.AO: DP.viln 
s~·· p~vv:denciadr:~. cam;; :-:cnd•l:i'io de P.f.c:á:::a a publicaçao 
do::st.z h;.rmJc aciJtl-.!0. em ex;ratc- nu Diárro Okiai.Uo F.slado, até 
o a<rrt.~) dt~J i~~ti (lO rnl~:; !-!Ut1St~llF~nte ao de SL'a assinatura, 
o;:,.,._:~-oo esta ccorrer r.o prazc. Lle 20 rvinl2) 'lias. a contar 
di:Kj'.•l?lcl drlla, conforme dl~·riosto no arti~JO G 1. parágrakr 
pliMelrO da Lei N" 8.666 93 

Por estarem nss1rn, ;r.J~t;"JS c concO"'•ies.. ~s partes 
~ssE·.;:~--:1 o presf?nte instJwr~~H!·.• ~:·1 03 l~res·~ ~_,.as de Jgi.J3Lt~or 
B i c': ·n;L 1113 P'esença cu ·:12 it':loas' tast.ar-lur.has o,;o:; ~ambém 
no ~1.r: assmam. 

M•~;:;ap..:~-AP .. , 7 c:e ~2'1:'-r.::.r.l de 2G14 

tfJ-L._e~u-t., ~~c:::..!,ç 
OUNOA CONSUELO LIMA ARAÚJO 4 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA Sf\ÚDE 
CONTRATANTE 

EXTRATO 
ERRATA- TERCEIRO TERMO AlTIVO AO CONTRATO 

N.0024'2012- SESA 

A presente Justrftcativa trata-se do 3° T~rrno Adrtivo 
ao Cnntmlo n<· 024'2012. celebm~o cnlre O GOVERNO 
ESTADO DO AMAPÁ. atraver, da (;ECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE. como contratante e a VL EMPREENDIMENTOS 
TURiSTICOS LTDA • EPP" como contratada, para os fins nele 
i1ec1Mados 

Onde se lê: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: O 
~razo de vicém:;ia estrcu!n{·~a na C\ãusu\a Terceira ao 
CONTRATO f.é. 024.'2012 • SESA pRssam a vigocar c0m a 
~;e~;Lifr-.:r: redaç-ào: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA: O 
orese'1tt. C(lntrato lerá s·Ja vi·~ência pro~rogada pcro pe~uxio):le 
1tK· io:'l?~l\u e oilePta) d1as fica.r~do prorrogado a p3~tir do ct~a 
·J f•: .!1)14 a 17.08/2011;. 

Leia-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: O 
[)':l:'r ,Je vroéncia estioulad.l na c:;.l\JSUia T e.rceira do 
CONTRATO N°. 024/2012 . SESA oassam a V'gorar corn a 
8~J·l';·:tr! reda~êi.o: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA •VIGÊNCIA: O 
pcesente Contrato lera sua vigenr:iH prorrogada pelo penado de 
1 G.J ;:::anto e oilenta) d1as. t1cando prc-rroyado n p;1rtrr do d1a 
I'.J J2'2014 a \ 7;08-'2014 OU até a C0nC!usào dó ~recesso 
1r:.1tdonu 

Macapà-AP. 24 de Fev"feiro de 2014 

JARDEL fcAiflN ~OUZA N1E~ 
SECRETÃ D ESTADO DAS ÚDE 

_ .. _____ ...... CON RAT~!J' 

EXTRATO 
ERRATA- CONVÊNIO N.• 001/2014- SESA 
A presente Justificativa ao Convênio n' 001/2014, 

celebrado entre O GOVERNO ESTADO DO AMAPÁ. através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, como concedente 
e. à ASSOCIAÇÃO A NOSSA FAMILIA, como convenente, 
para os fins nele declarados . 

Onde se lé: · 
CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS: 
Os recursos destinados à execução do presente 

CONVÊNIO correspondem ao valor mensal de RS 18.915,00 
(Dezoito mil, novecentos e quinze reais), totalizando o valor 
estimado de R$ 226.980,00 (Duzentos e vinte e seis mil, 
novecentos e oitenta reais), para o periodo de 12 (doze) 
meses. que correrá por conta da Dotação Orçamentária 
censignada no Programa de Trabalho: 0062.2471, F.lnte: 
101, Elemento de Despesa: 33.50.43. 

Leia-se: 
CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS: 

Macapá-AP. 07 de Abril de 2014. 

ERRATA DO AVISO DE ATA E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÕNICO N'02512011 

CPLISESA 

Retir,car a publicação do Pregão Eletrõnico 02512011 • para 
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos para 
Cardiovascular, lmunizantes. Antialérgicos, Hormõnios, 
Anestésicos e Adjuvantes da Anestesia e para Reposição 
Eletrolitica, Metabolismo e Nutrição .para atender a Rede 
Estadual de Saítde do Estado do Amapá, publicada em 05 
de julho de 2012. no D•árto Oficial do Estado da Amapa n' 
5261, com c;rculac.ão nas respectivas datas aCima 

Onde se lê: 
Item 100 -_Ox:tocioa 5UI/ML 
Marca: EUROFARMA 

Leia-s<>: 
Item 100 -_Oxitocina 5UI.~~L 
Marca: UNIÃO OUíMICA 

(Fazenda 

Regisrre-se e Publique-se, 

Macapá, 09 de Abnl de 2014 

Maria lz:::15JSilva Alves 
Preside;i~~Ja CPUSESA 

Jucinete Carvalho de Alencar 

( P ) W 025/ 2014 • SEFAZ 

A Secretfu;a de Estado da Fazenda do 
Governo do Estado r1o Amapá, usando das atribuições que lhe 
sào conferi1as por Lei e tendo em vista o teor do Memorando 
n°. 012/2014-COARFISEFAZ. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ELIELSON MOREIRA 
SANTANNA, Fiscal da Receita Estadual, lotado na Secretaria 
de Estado da Fazenda, para viajar da sede de suas atividades 
em Macapá/AP até a cidade de lrnperatrizíMA, no período de 
10 a t5.03.2014, a fim de participar da Reunião Técnica do 
Projeto Nota Fiscal . Eletrônica e Encontro Nacional de 
Administradores Tributários • ENCAT. 

Publique-se e cumpra-se. 

MacaRáiAP, (._~~~: ~~ 

JUCINETE CARVALHO DE ALENCAR 
Seéretârta de Estado da Fazenda 

( P) N• 047 I 2014 • SEFAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do 
Governo do Eslado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Oficio 
n°.001/2014 -AFEAP. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
abaiX<' relacionados. lotados na Secretaria de Estado da 
Fazenda, que viajaram da ·sede de suas atividades em 
Macapá/AP até a cidade de BrasíliaiDF, no período de 25 a 
27.00.2014, onde de participaram das Articulações do Fórum 
Regional Sindical. Parlamentar. e de Entidades Sociais do 
Acre, Amapá, Rondônia e Roraima - FRESPAR e 
acompanharam a votação na Câmara de Deputados, em 
segundo turno. da PEC n° 11112011, sem ônus para 
adiministração. 

Benedito Paulo de Souza . Gerente de Projeto "lmplantaçao e 
Manutenção SA TE"; 
José llson Leite Martins- Auxiliar de Fiscal de Tributos: 
Neiva Lúcia da Costa Nunes • Auxiliar de riscai de Tributos. 

Publique-se e cumpra-se. 



Macapá, 09.04.2014 

( P f NO 048/2014- SEFAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amapá, usando das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n° 
00512014/COFISí NUFATíSEFAZ. 

RESOLVE: 

1°- Conceder adiantamento em nome de JÂNtO 
COELHO ALMEIDA, Chefe de Unidade/Postos Flscai~ Porte 
llíNúcleo de Fiscalização de Trânsito de Mercadorias/ 
Coordenadoria de Fiscalização (Posto Fiscal do Km 09), CDS-
1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, nos 
termos do Artigo 3°, Inciso I da Lei n° 0624 de 3t de outubro de 

• 2001 e Decreto regulamentador n° 3547, de 14 cfe novembro 
de 2001. o valor de RS 4.000,00 (quatro mil reais), destinados 
a custear despesas miüdas de pronto pagamento com material 
de consumo e serviços de terceiros, objetivando a manutenção 
administrativa do Posto Fiscal do Km 9-SEFAZ. 

2" · O adiantamemo concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de recebimento. 

3° - A referida despesa deverá ser empenhada 
no Programa de Ação n°. 04.129.1190.2598, Manutenção de 
Serviços Administrativos, Fonte t01 - Recursos Próprios, 
Natureza: 33~0.30- Material de Consumo. o valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) c Fonte 101 - TRU, 
Natureza: 3390.39 -Serviços de Terceiros (Pessoa Juridica), o 
valor de R$1.500,00 (hum mlt e quinhentos reais). 

4° - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de contas. devidamente homologada pelo 
lltular óo Órgão. na Secretaria de Estado da· Falenda. dentro 
de 1 o (de7.) dias, contados do término do prazo de aplicação 
constante do item 2". 

o 
( P) N• 049/2014 ·SE FAZ 

A Secretária de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amapá. usando das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n' 
006/2014iCOA TE:SEFAZJAG. OIAPOOUE. 

RESOLVE: 

1° - Conceder adiantamento em nome de 
Manoel Francisco Ballelro Alfaia Filho. Rscal da Receita 
Estadual, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do ES!ado do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, nos 
termos do Artigo 3°, Inciso I da Lei n° 0624 de 31 de outubro de 
2001 e Decreto regulamentador n° 3547, de 14 de novembro 
de 2001, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), deSiinados 
a custear despesas miúdas de pronto pagamento com material 
de consumo c serviços de terceiros, objetivando a manutenção 
administrativa da Agencia da Receita Estadual no município de 
Oiapoque- SE FAZ. 

2' - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no pra7.o máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de recebimento 

3° - A referida despesa deverá ser empenhada 
no Programa de Ação n•. 04.129.1190.2598, Manutenção de 
Sarvtços Administrativos, Fonte 107 - Recursos Próprios, 
Natureza. 3390.30-Matcrial de Consumo, o valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e Fonte 101 - TRU, 
Natureza: 3390.39- Serviços de Terceiros (Pessoa Jurldica), o 
valor de R$ 1.500,00 (hum mtt e quinhentos reais). 

4° . O responsável pelo adiantamento deveré 
apresemar prestação de contas, devidamente homologada pelo 
titular do Órgão, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro 
de 1 O (dez) dias, contados do término do prazo de aplicação 
constante do Item 2". 

( P) N" 05012014 • SEFAZ 

A Secreféria de Estado da Fazenda do Governo 
do Estado do Amap6, usando das suas atribuiçl'>es que lhe silo 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do Memo. n• 
006120 14/COF/SI NUFA TISEFAZ. 

RESOLVE: 

1°- Conceder adiantamento em nome da Edson 
Siqueira de Souza, Gerente de Núcleo/Núcleo de Fiscelizaçâo 
de TrfJnsito e Mercadorias/Coordenadoria de Fiscalização. 
CDS-1. pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapa, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, nos 
termos do Artigo 3", Inciso I da Lei n• 0624 de 31 de outubro de 
2001 e Decreto regulamentador n• 3547, de 14 de novembro 
da 2001, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados 
a custear despesas miúdas de pronto pagamento com material 
de consumo e serviços de terçeiros, objetivando e manutençJ!o 
administre tive do Posto Fiscal do lgarap~ da Fortaleza-SEFAZ. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

2" - O adiantamenfo concedido deverfJ ser 
ep/lcado no prezo m6x•mo ·,de 60 (sessenta) dias. a conter da 
data de recebimento. 

JO • A referida despesa deverá ser empenhada 
no Programa de Aç~o n•. 04.129.1190.2598, Manutenção de 
Serviços Administrot•vos. Fonte 107 - Recursos Próprios, 
Natureza: 3390.30- Material de Consumo. o valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e Fonfa 101 - TRU, 
Natureza: 3390.39- Serviços de Terceiros (Pessoa Jurldica), o 
valor de R$ 1.500,00 (hum in// e quinhentos reais). 

4• - O respons~ve/ pelo adiantamento devera 
apresentar prestaçSo de contas, devidamente homologada pelo 
titular do Orgao, na Secret~rla de Estado da Fazenda, dentro 
de 10 (daz) dias. confados do término do prazo de aplicaçao 
constante do item 2• 

( P) N° 05112014 • SEFA2 

A Secretária de Estado oa Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
contendas por Lei, e tendo om vista o teor do Mem"- n°. 
031/COAAEJSEFAZ de 31.03.2014. 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARIA LUIZA RIBEIRO, 
Gerente de Nüctco/Núcleo de Planejamento e Controle de 
Arrecadação/Coordenadoria de Arrecadação, Código CDS-2, 
lotAda na Secretaria de Estado da Fazenda, para responder 
acumulativamente pelo cargo Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Conta Corrente Fiscal/Coordenadoria de Arrecadação. Código 
CDS·2, em substituição a 'respectiva titular NAZARE MARIA 
HOMOBONO BRITO, que ser afastará para usufruto férias 
regulamentares do exercício de 2014 no período de 01 a 
30.04 2014. 

Publique-se e cumpra-se. 

( P ) N° 052/20H-SEF A2 

A Secret~ria de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o teor do Memo. n•. 
002/2014-SEFAZJASTEC. 

RESOLVE: 

OESIGNAR os servidores abaixo relacionados. lotados 
na Secretaria de Estado da F~enda, para VIajarem da sede de 
suas atividades em MacapáiAP até a cidade de Brasília-DF, no 
período de 31.03 a 03.04.2014, a fim de participarem do 1, 
Encontro Presenc1al do P(ograma de Estudos F.SAF-Fórum 
Fiscal dos Estados 2014. 

-ALMERINDO LEITE FARIAS FILHO · Gerente de 
Núcleo/Núcleo da Administração lndireta!Coordenadoria de 
Contabilidade. Código CDS-.2: 
-DANIEL BRAZ DE ARAÚJO· riscai da Receita Estadual; 
-INACIO FLÁVIO DOS SÀNTOS BARROSO - Responsável 
por Atividade Nível 1/Núcieo de Informações Econõmico
Fiscais /Coordenadoria de Arrecadação. Código CDI-1; 
-JEAN CARLOS OLIVEIRA ALA VARES DA SILVA- Fiscal da 
Receita Estadual; 
-JOÃO PELAES DA PAIXÃO -Gerente de NúcfeoíNúcleo de 
Gestão de Convênios /Coordenadoria de Gestão Financeira, 
Código CDS-2. 

Publique-se e cumpra-se. 

ATO DECLARATÓRIO N° 011/2014 • SEFAZ 

Prorroga a vigência do Ato Declaratório n• 
007/2012-COTRI/SRE, que aprova Regime 
Especial· de procedimentos fiscais para a 
empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR L TOA, 
referente ao cumprimento de obrigações 
fiscais, na forma que menciona. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no 
uso das atribuições cÓnferidas por Lei, e de acordo 
com a autorização prevista no Art. 244 da Lei no 
0400/97 - CTE, c/c os artigos 415 e 505 do Decreto 
n° 2269/98- R ICMS: · 

CONSIDERANDO as disposições do Parecer Fiscal 
n° 039/2014-COTRJ[SEFAZ. objeto do pedido 
formulado no processo n° 28730.004617/2014; 

Pá . 10 

DECLARA: 

Cláusula primeira. Fica autorizada a prorrogação 
do Ato Declaratório n° 007/2012-COTRI/SRE, que 
aprova Regime Especial de procedimentos fiscais 
para a empresa EQUINÓCIO HOSPITALAR LTDA. 
relativo ao cumprimento de obrigações fiscais, na 
forma que menciona. 

Cláusula segunda. O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em 
Lei e no Regulamento do ICMS. 

Clausula terceira. O Regime Especial outorgado 
poderá: a qualquer tempo e a. critério exclusivo da 
autoridade concedente; ser revisto, cassado ou 
alterado, independentemente de acordo, e no 
interesse do Fisco Estadual. 

Clausula quarta. A prorrogação do benefício 
deverá ser solicitada em até 30 (trinta) dias antes 
do vencimento da concessão, para análise do setor 
competente desta Secretaria. 

Cláusula quinta. O Regime Especial ora aprovado 
terá a duração de 1 (um) ano, a contar da data de 
sua publicação. 

Cláusula sexta. Ficam convalidados os 
procedimentos fiscais executados pela empresa no 
período de 14 de março de 2014 até a data de 
publicação deste Ato Declaratório. 

Cláusula sétima. Este Ato Declaratório entra em 
vigor na data de sua publicação no D1ário Oficial do 
Estado. 

COORO!:N!IOORI,\ 11[ ARRF.CADIIÇÃO 
NÚCt.F.O DE CONT/1 COfiRENt~ ,.lf,CAI. 

O Coul'<.lonatlot do 1\rrecudayao. G~•ontu do 

Nli~loo de Conta Corre•ll& F•t•~·-•IINllCGr ~ tõs•e11ts <.In 

Nt'l~tr-o de lnfoi1T'a~õo~ ho:>n:uYJicr:-~l~r.~i"INLIIEr. da 

Secretaria d~ EstGCIO da Fa1ond• • CO,tiREIH·.F/17.. ua 

tnrma do art.. 73. § 1u do Doer I:' te: n~ ~'.!a,~I~JJ ~ H~':)IJIO!rtlellft) 

do ICMS do Estado do Arr>afr:í. IN riMAM ut1 c•JIIU!bumtus 

abaixo relaclonado9 pata, 110 D•azo do 15 t_quln~•l d•at.. • 

contar da publicação der.te EdltJII, regu1atltero"' o 

pagamento das pürr.ela:; venc.iria!j rtr: seu_!; pan.:elam~nlm; 

hltJulàrlo~. bom como atualllat ""' endcrcçu r •• ldast•dl 

jurtn é SEF AZ. 

O não atendimento Ue!!-la !nllrnaçao. ctnll .,. 

rcguiMiza~~o da r,mprF5a. 110 pr-nf'- m;!ma, itnt•licarh 1•~· 

SUSPENSÃO nx-olficio da 111ocrlção cad'l~lr•f do 

cotltt!bulnte junto ~ Sec!nt~ri.J rlP F.~•.~do d~ >azcnda. no~ 

ter~ o!; das alinca5 ~·a·· c "l.J11
, llo incito o I. A1t. 7 3 <J § ;:" r.fn 

j\rf. 73, do Anexo I do [h;c.tel.o ,.,. ;!.2~9198 .. Regulal'lonto 

!lo ICMS/AP, bom c.omo na donunr:la rio pan:rtmnu.,to, ~Uin 

imed1ata in~criçac do créúilo till>ut~ric.' 11a Utvlda AIIV<I rlc 

E~lodo, nos termos Art. to.§ 1', I "J" ~ § 2', do Ooc!uto n' 

7.1173103. 

M~t.apá-AP, o·; tlu "'""" do ZO 14. 

NaJJtMiikJ1:Jv6rlto 
Gerente t~ NUCCF •. 

Ç1_ ))'(\,~;)\) 
Ellane~uoira • dcma11n 
Coordenadora a COARE 

REI.AÇAO Df: CONTRIOUitll f:S 

CAOIICMS: 03.019384-1 
11~zilo Social. S G A EVANGELIOSTA M!:: 

, •J' ICP: (l00S!20H 
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C.lltltiGM:S: O:J.OJ4f1Ja.o 
l>~ião 5ociai· GORRHI E 3fii\I!Pfi!IJ l.liJA l\o1E 
N' 1\CP 00271.<01<1 

l:I\(.J/tCMS 0.1 0]ol1JJ-3 
l<az,1o Sor.1a!. AÇO MA(. AI' /I L TCii\ tYP 
W I CP: 00l81~01J 

(;1\I)IICMS 01 Q,10733·;\ 
Razão Soei a!. AÇO MAGM'Á L 101\ Ef'P 
lf' ICP: 002.912014 

CADIICMS: 03.!)42441·0 
RaLão Social: NORTESUL COMERCIO l SEHIIICO L TDA 
EPP 
W ICP· OOJO/lll14 

Ct,(lii'.~MS· 01 02~~0;: 1 

H.t;:Jo 5tJt:ial: f I.:RHAt;l:-.N!.\ 5i\Q r i~ANt.:.~b(.fJ t! t ;,). Ml~ 
tr 101. OOJ9i1014 

·~>A.IJI!CII/IS: o:•.02l!ti0~-1 

ll.Jzao Social: ~'ERR4GE"'5 5ÀO FIVH~CI5CO L WA I\'! I;_ 
N' ter 004012014 

CI\DIICI\IIS: 01.QJBQJ1.2 

l<dlàn 5ocial: FOTO Villl\ !.11JA 1\i!f. 
IJ" !C r>: 004112014 

CAtl!ll:M5.1J:lOJ44J(;-l 
R.:uJu Soe tal·. A CAS ll:Lü MOH.•\L~ 
N'· IV·': U0~61~0 1 d 

C.ADI1t:M5: OJ.03444a-~ 
Ra1ão Soei~!: f\ CAHELO MORAES 
N' ICP: 0057/~0U 

CAtlitt:MS 03 041104·1 
Halil" Soci.11: .11 A HOUft!GUE~l M/I.RUIJI.'~ E'PI> 
tF I CP: OOHI~OU 

CI\Di1GM5: 03.03i3ifi-6 
Razão Social: MUNDIAL IMPOR I AUO:.l LWI\ tPP 
t-I'' !CP· {IORS/2014 

CAOIIC:MS: 03 03737~-G 
RaLáo Social: MUNIJI.AL. IMPORTI\I)t)f.' LTl!~. EPP 
W IGI'. 008412014 

(.AI.JIII;MS: !lHllM?9-6 
Holi\Q Social· CRACILf:ll)f: 1\ FE~.R\:IRI\ ~11: 
p.j' I•_:P 0(1891;'(114 

1 Rt:p!Jt"11u:.;.:~do p0r ht~V<"I t:.a!<IO r mn i!)c~(1,n;~~c!, 11(.' ll O. E:: 
.n'foó'/l de 1303.~!1'14 

COORDENADORIA 01:. AHRECIIOAÇAO 
NÚCLEO Dt CONIA. CORRENlE Fl:iCAL 

(l (.nr_:trl~nad!11 cJt~ 1-,H~t-ldaç~i·~. Bfllf-.~l1fo1J dr~ 

Núcleo dt~ Cont;l Co'lenb.• Fl?t; .. ~IINU(:(;f- r_, Gt:w111n ctl• 

Nl.11:·J~1 0 de; lnform:tç;ó~r, l:r.('l~!\mlr,o;J-flst:-lisfNL'IEF. d;, 

sf~t:-r~tarl-3 IJJ'! f:f..tado da J:aronrlil - COAFU.:JSl-::F .fl.l. fld 

btn1;~ df\ flr1. 1.1, § 1· .. do lJqcrt!tO nt' l.l6919H- Rr:gularnl)~to 

do ICMS do é~t~do tln Ama1>a .. iN r !MAM o~ contrlbuint•m 

abaoxo •eldr.to!1ados odtd. t>o prazo do !5 )quinze) dia&, a 

'untar da publiLaçao deste Edital, rogularizarcm o 

oagamanto da!l parc.efas vcnc:.tC'Ül!':· d!f seus lld! c~larmmtobo 

1rihutárío&. bem como atual!.:dr m~u onrlr,rt'!',O tatiastrc~l 

junto a SUAl. 

O não atcnd1mr.nto do&tn !lltimação. ~,;om a 

r..,;gultJrtzaçào da emprt;Scl·, no prJzo .:Jr.lmd, irnpllc:ara nd 

SUSPENSÀf1 ~'<·Officro da lnsc.rlcào crJda~tml do 

wnttlbUinte junto il Secretaroa de ts1ado da Fazenda, nos 

t":'~"H'r. '.1a;; !11ineas '~" "". ''b'', Uo inr.e~C' f. Art. 13, § 2e1 do 

'"I. /J. do 1\oto•o I du lJHo;rcto n' 2.lii9i98 - Re(julamunlo 

tJt~lr.MSIAP, bem como r1a rt~nunr:l.:t. d(' patcelamt:-nto, eom 

imcrH~.niJ tn.~,;.c;riç.ào do créúllu lribut.-Jnn 11a IJ•vtrld MJva rtu 

Estado, nos terrno:; APt. 11), § 1t·.! ··t;t • ~ ~ 2"'. {.I~J Llr.r.r~tn n' 

·: 7173103 

-~ : 

-:1>1: i'i(fif:'·' ;., Etiane"'F.iguelrà · · _id~rro~•m 
Coo•denadot· • COARE 

I1EL~.Çi\l'l 111.; CONl fliB\}ItlTES 

CAOIICMS: 03 02~482-0 
R<>z~o Social: VIA llOSI>IJ AlAR L T!JA ME 
N' !CP: OOOB/2014 

CAOIICMS: 03.02H59l-O 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Razão Sor.ial. COMERCIAL A IHENA' S LTOA EPP 
W ICP: 001312014 

CAOIICI\IIS: 03.006662-& 
Razao Social. R GMAQliE ME 
N' ICP: U001fi120H 

Co\O!!C!\15: 03.1l42290-4 · 
r:o1t,1~ ftooial: 6PS COMERCIO E EMPf.IH:NOtMENTOS 

Lrtlf1 
WICP: 

CADIICMS 03.0202Z7 < 
Razao 5oc!al: MINERACÃO VILA NOVA L TDA 
111' ICP: 0021/2014 

CAOIICMS: 03 032623-Q 
Razão Social: ALEX L. SOUZA 
N' ICP: 004812014 
I 
CAOIICMS: 03.024229-0 
Razão Social: C M V REIS 
N' ICP: 0005212014 

CAD!ICP.IS. 03.023340-2 
Razac Socoal: L. F. PER!OII~A 
N' ICP: 005812014 

Co\0/ICMS: 03.031174·8 
Ra1.ão Social· ,I SILVA F<AMQ:; ME 
N' ICP: 0061120fd 

Cfo.OIICMS 03.0254.~0-7 
Rar.ão Soc.inl: 5 & B CÓMEHCIO E 5EIWIÇ05 L TDA ME 
W !CP: 001\712014 

CAUIICMS: 03.01917~·3 
f.lazão Social. J A f' lli5PO Ml 
N' ICP: 006312014 

CAOIICMS: OJ.034011.{) 
P•~~o Social: W CARAMEL JUNI()P ME 
N' ICF': 0094120·14 

• Repub!lcarlo per t'taver ~;JidC' com lllr.<"'rf~';th•n no 0.0 E. 
n"5672 de 1J.03.ZOH 

(Trabalho e Empreendedori§no :3 
Sivaldo da Silva Brito 

PORTARIA NO 0025/2014-SETE 

'0 SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORJSMO, no uso 
das atribuições legais que lhe sao conferidas, nos 
termos do Artigo 123 Inciso 11 da Constituição do 
Estado do Amapá 

RESOLVE: 

Art. 1° Constitutr a Comissão Especial de 
Licitação da Secretana de Estado do Trabalho e 
do Empreendedorismo/SETE para contratação de 
empresa especializada na execução das ações da 
SETE. cujo detalhamento constará nos editais a 
serem divulgados: 

Pregoeiro JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 
SILVA 

MENBROS DA·EOUIPE DE APOIO. 
MARIA DE NAZARÉ DIAS FERREIRA 
MARIA JVANETE MONTEIRO CHERMONT 
RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA 

Dê ciência. Cumpra-se Publ;que-se 

Gabinete d Secretaria de Estado do 
Trabalho Em eendedorismo, em 28 de 
F 

/ j ~ 

~[~?s~L~l ~~~~-·1, 1 r 
~io de Estado do Trabalho e do 

Emoreendedorisrno 

Q!i!ra-Estrutura 
Amílton Lobato Coutinho 

CO:I-liSS.~O PERMANENTE DE LICITAÇ,\0 

A VISO I> E LICITAÇÃO 

. PREGÃO PRESE:\CIAL :'>/" 009/1014-CPLJSEII\F/GEA 

Pãg. 11 

Dia: 23/04/2014 -·Hora: 09:00 (nove) - Local: 
Prédio da SEINF, Av. FAB, n•, 1276 - Centro -
Macapá-AP. 

OBJETO: Contratação de Empresn Especializada 
para Elaboração de Projetos Executivos de 
Arquitetura e Engfnharia, visando a Reforma, 
Adaptação e Ampliação do Hospital de Emergência 
Oswaldo Cru~~ em Macapá-AP. 

O Edital poderá ser atiiJUirido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da 
lnfracstrutura-SEINF, silo à Avenida FAB, n°. 
1276, de segunda a scxt nos horários de 011:00 
às 12:00 horas. 

Macapá-A 

~JOSA 
Pregoeiro- SEINF 

COMISSÀOPERMANEI\TE m: LICIH.ç;\o 

AVISO 01:: LIÓTAÇÁO 

l'r~EG . .\0 PRESENCIAL ;'«" 01012014-CPL/SEINF/GEA 

Dia: 28/04/2014 - Hont: 15:00 (quirm) - Local: 
Prédio da Sf.INF, Av. FA8, n". 1276 - Ccnlro -
Macapá-AP. 

1 OBJETO: Contratação dl• Empresa Especializadn 
''isanllo a Execução dos Scr\'iços de Ampliação c 
Manulcnçllo Preventiva e Corretiva na Rede Ló~:ica 
da SF.INF, em Mncapá-AP. 

O Edital pod~rá ser adquirido na sala da Comissao 
Permanente de Licitação dn Secretaria de Estado lia 
lnfnteslrutura-SEINF, ·' · Avenida FAIJ, n•. 
1276, de segunda a sexl· -feira, n horários das 11:00 
i1s 12:00horas. 

2014 

~ (_ 
PEDRO 1WAJL.~~SA 

Pregod_ro • S~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCJTAÇÃO 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

r'' ''· 

<M:::·:~\ \ ,~-~::HO 
Secretário d~ E~~~~1~es1rutura 

JUSJ'JfiÇATIVA N•. 012/2014-CPL/SEINF 

Processo n•: 2014f15402-NUEDiSEINF 
~.ª!ill~~ Inexigibilidade de Licilação 
FJ!.!l.~!!m~.!!.~ll_ç!.t;L.Lel!al: 1\rt. 25, inciso n c;c. Mt. 13, 
inciso VJ, da Lei n• 8.6C,b/93 e sttas altera~ões. 
Crellor: INSTITUTO DE PESQUISAS ECOLÓGICAS DA 
AMAZÔNIA- IPEAM. CNPJ(MF) N" 23.041.~20(0001-95 
Q)1J~.t<1~ Capacitação do Sctvidor MÁRCIO FONSECA 
ALCÂl'ITARA. no Curso ele Pôs·Oraduuçfio Strictu Sensu 
"Mt::STAADO Pl<OFJSSJONAL EM ESTRUTURAS•. junto 
ao Instituto ele Pesquisas F.cológims dn Amaztiniu-IPEAM. 
Valor: R$-26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais). 

Excelentissimo Senhor Secrelário, 

A Secretaria de Estado da lnfraestrutura
SEINF, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, iustituida pelo Decreto n" 0323/2014 ele 
28/01/:2014, aprcsema justificativa referente a 
CapacitaçÃo rlo Servtdor MARC!O FOr\'SECA ALCAl'HARA. 
no Curso de Pós-Graduação Stticru Senst> "MESTRADO 
PROFISSIONAL EM ESTRliT\JRo\S", junto uo lnstitulo de 
Pesquisas EcológicAs da Ama7.õnin-!PEAM. 

A Lei 8.666/93 e suns alteraçiks 
posteriores, que dispõe sobre Licita~·õps r Contratos 
Administrativos no itmbito da Administrnção Pública, no 
seu An. 25, inciso I! r/c Art. 13, inciso Vl, que tratam 
das hipóteses de Inexigibilidade 4e Licitação. 

Tal dispositi\'o nplic.a·se no 'caso em apreço, 
tendo em vista que es~ r.ontrHiaçAo se efúti\'ará 
mediante a prestação de serviços técnicos profissionais 
especlalludos . 

É inter~sruu.e sulien~~· que o curso ora 



Macapá, 09.04.2014 

pleiteado esta diretmnent.c relacionado com as funções 
exercrdas pelos servidores desta Sccret:uia, basicamente 
por arquitetos, engenheu·os e técnirus, cuja necessrdadc 
imperati,·a df.' mvestlr em recursos humanos, formando 
profissionais capHdtnrlos e aluaHzmios pnrn o 
desempenho de. suas funções. 

Por todo o exposto, justiJica-sc a 
IneXIgibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 25, inciso 
11, cf<' com o Art. 13, innso VI, da Lei 8.G66í93, razão 
pela qual, solicito a Vossa Exceléncia, ratificar esta 
,JUSTIFICATIVA, em cumprimento às e~igências do Art. 
2ú do refe1ido diploma legal, assim como, a d!vulgação da 

mesma no Drãrio Olkial do Esta. do, a fi.JmJe ue produza 
n e.fir..Ar.ia do :Ho. 

Mncapfr·AP, OI de· abril dr.,~OI . 

·'~\./\I .. 
lü,. ~~ ~~~ .4~ v 't·Ov' 

·· J DRÉ ôitsiLVA , 
. Presidente d CPL! SEINF ' . 

I(Setrap 
I Laura Salime Hage de Souza 

PORTARIA:"<' 101114-Sr.TRAP 

O CHEFE DE G.\Bil\En: llA 
SECRH..\Ri.\ DE TRAI'>SPORTf.S DO ESTADO DO AMAP ,\, 
no u>o de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n ' 
1815. de 02/04113 e Ponaria n'097113-SETRAP, 

IH SOLVE: 

Mr. I'· DESIGNAR os Serlidores abaixo 
rela,iunadus. para viajarem da Sede de suas ntrihuiç~es M1capWAP, 
ntc ao locAltdndes de Carmo do Macacoa11. Maruanum c lgampé do 
Lago. com n ohjetivo de fazer levnntnmentos c fiscnliznçfto dos 
wviços de man\llenção em ramais , no período de 03 • 1~103 12014. 

.!ACKSO!'> CHARI.ES UMA BORGES Chefe da DIVOI'· 
CDS-02 
.10.~0 01.1\'EIR-\ BR-\80 RIBEIRO Chefe d< Rrsídloeia-
CDI-{lJ 
JOSl BARBOSA DOS SANTOS 

c-.:mtrário 

PORTARIA N' 102114-SETR<\P 

O CUEFF. DE GABI:'I'ETE nA 
St:CRETÁRIA DF. TRANSPORTES DO ESTADO llO A.\IAPÁ, 
no uso de suas atnbuiçOcs que lhe silo conferidas pelo Decreto n.' 
1815. de 02104!201J e Portari:o n' 097/ll·SETRAP. 

R J::SOLV E: 

Art. I'· DF.SIGI'I'AR os Servidores abaixo 
relacionados, para vi!ljarem da Sede d< suas atrihuiçoes MncapáiAP. 
ate a localidade de Carmo do \1acacoaci ,Maruanum e Igarapé do 
l.ago, com o obJetivo de executar scrvi~·os de conservnça.o nos rama1s 
das comunidades, no perlodo de 03 a 17/0J/2014. 
:<il::IITON BARBOSA DE LIMA Chefe da ROE • 03 
~IA NOEL SANTOS DOS SANTOS Ag. de Porto ria 
JERDIIAS f'ERRF.IRA llE SOUZA Au1.0per. Sm·, Diversos 
ORLA:" DO DE FREITAS 1\ASCI'WF.'\'TO Ag. de Portaria 
.lOS!: \',\LDf\'11'>0 nA ROCHA Artifiee d< Mecanica 
OZIH CAVALCAI'>TE GONÇA e te de Portaria 

Art. r.. em 
contráriO 

PORHRIA N' 103114-SETR.-I.P 

O CHEFE DE G,\Bf:IIETr. DA 
SECRETARL" DE ESTADO DE TMNSPORTES DO 
ESTADO DO AMAP..\, no uso de suas atrihuiÇ<les que lhe sAo 
conferidas pelo Dcc.rc.to n." 1815, de 02/04/2013 e Ponaria n'. 097/ll· 
SCTRJ\P 

R E SOu· f.: 

Art. I' . Df.SIG:"<AR os Servidores ahaixo 
rdaClona.dos, para viajarc~n da Scdr de suas atribuições MacapáiAP, 
aré as 1r.calidadcs de Cnno do Macacoari. Mnruanum e Igarapé do 
Lago . com Q objetivo de fa1.cr reparos t manutcnc;.âo de pontes n(ls 
mn>n!S, no porlodo de 03 a 1710312014. 
ANTONIO,\ DI E !DA DA COSTA Cheft dt 

JOSI: MARIA SARGES CA~VA lO 
Art. 2' ~ evo a s 

~:ontrário 
~IA('Al' . .\-AP, llE, I ~ 

PAt:LO ROBE AB .L R COFI'O 
CHF.FF. DF. GABJ':IIETEISETRAP 

PORTAR!.~ !\" 104114-SHRAP 

O CHU'E DE GABINETE D.~ 
SECHET.\RL\ DE ESTADO DF. TRANSPORH:S IJO 
ESTAIJO DO A:I-IAPÁ. no u>n de suas atribuiçô<s que lhe silo 
conferidas pelo Decreto n.' 1815. de 02/041201.1 c Portaria n'. 097/JJ. 
SETRAP. 

R F. SOL\' E: 

Art. I'. DF.SIGNAR o Servidor CI.AlilltO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

t:<:IIOA HIORAS . Gerente de Meio Ambtcntats- COS-03 , paro 
via ia• da Sede de; suas atribuições Macap:I/AP. até . a cidade de 
Bra•fli• • Dt·. cmÍ1 o objetivo de participar de Reunião com os 
técnicos do ONIT!(GMAB. par• trotar do licenciamento da BR-156-
Tronco l\ortc. Convenio 14212013 da BR-156 Trot • c tndaçao 
Cultural Palmares, no período de 25 1 28: ! O • 

Art. 2'. Revogam-se a d. s· õe 

MAC\PÁ-AP. 28 

PORT.-\IUA N' 105114-SETRAP 

O CHEFE llt: GABII\F.TE llA 
SF:CRF.HRIA DF. lRANSPORTf:S no J::SlADO DO AMAPÁ. 
no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n." 1815, 
de 02/041201) e Portaria n' 097/13-SETRAP. 

RESOLVE: 
Art. I' • Dr<igoar os Servidores ANDERSON 

DA SILVA H:RREIRA, Re>p. pelo Grupo de Atividade 11- CDI-02, 
NA.IARA J.OlJRF.r.RO BITENCOl'RT .Resp. pelo (iAPE/DFJ' -
CDI-02. M!Gl!EL DA SJI.\'A DllARU. Resp. pelo GAOEIDET
C:Dl-02 e Ol>IUO A:"<IJRADJ:: BONFIM FILIIO. Secretário 
hecuttvo - CDI-02, para > iajarcm da Sede de suas atribuições 
Macapá!AP. até o Municlpio de Oiapoque , com o ,~etivo de tàzcr 
coleta de dados para clahoraçllo de P 'eto o erlodo de 26 a 
Jl/0312014. 

PORTARIA N' 106/14-SETRAP 

O CIIEFt DE GABII'>ETE DA 
SF.CRU'ARIA ot: TR.~NSPORTI~~ DO ESTADO DO M1APk 
no uso de suas atribut<;<les que lhe silo conferidas pdo O.trcto n.• 
IR 15. de 02'04113 e Portaria n'09711J-SETRAP, 

R E SOL V t:: 

Art. I'· DESIGl\AR os Servidores MANOEL 
~,\CHECO llELI\1.~. Rcsponsárel pelo GAGTISETRAP, Cl>l-2, 
FRANCISCO MELO DE :I.LMEID,\. Agente d~ Portaria e 
MANO[ L Pl'ITO ~iOR[IRA, Motorista Oficial, para vinjarem da 
Sede de suas atrihuiçiles Macapá/AP. ate os Municlpios de Laranjal 
do Jan .Calçocnc c Úiapoqu< • com o objetivo de fiscali7.arem os 
postos d• vigilancias e' consumo de óleo diesel em Rodovia' que estão 
sendo executados serviços de manuten~ào pr · orrctiva pela 
SHRAI'. no perlodo de 14 A 2810 14 

Art. 2" ~ em 
contráno. 

PORTARIA N' 107114-SETRAP 

O CHt:H: Dt: GABISETE IJA 
SECRF.L\IU.\ DE TR-\NSI'ORTES DO F:SHilO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe sào conferidas ~lo Decreto n. 0 

1815, de 02104/201.1 c r.ortaria n' 097113-SETRAP. 

RESOLVE: 

Art. I'· DESIGNAR os Servidor 
DEt:SOLI:";O VI:"AGRJ:: IJACOSTA, Cbcfe do GATSIDTTR.
CDI-02. para •iajar da,: Sede de suas atrihuiçôes Macapá/,\P, ate o 
M uniclpio de lartarugalzinho, com o objetivo de participar de 
in;peç;~o técnic.1, junlo'com representante do Con ·Estadual de 
TranStto c l'crrficar sua r<gular atuação s c · c de instalação da 
sede do tirga,, , "'' perlndo de 22 A I 4 

Mt.2'-R•·g em 
contn\rio. 

~L\CAPÁ·AP, 28 J) 

PORTARIAS' 111/14-SETRAP 

O'CHU'E DE GABINETE D-1. S!:CRI::TARIO 
DF. ESTAilO JJE TIÜNSPORHS DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuiÇ<les que lhe sao CL'nferidas pelo Decreto n." 1815. de 
02/04/2013 e Portaria n'.' 097113-SF.TRAI' 

R ESOL \'E: 

Art. I' . JJESIGNAR os Servidores abaixo 
rel•cion•dos, para viajarem da Sede de soas atribuii'ÔCS Macapá.1AP, até 
o Município de Calçoeni , Apuremo c Tartarugalzinho, com o objetivo 
de realizarem serviços de fiscali>.açào de Terraplenagem e Drenagem de 
11lmai'\ e acompnnhamc:n'to dos estaqueamento nos ramais , no periodo 
de 02 a 12104/2014. · 

:"VILSON .JOSE}'. OU\' E IR o\ Agrnte d< EngenhAria -CDI-OZ 
ROSI\'ALI)O RODRIGI!l:S DOS ANJOS T«niro <m 

PORTARIA N' 112!14-Sf.TRAP 

O Cllf:rr. DE GAHI'\F.H DA 
St:('Rt'URIO DI:: ESTADO D[ TRAI'>SI'ORTES no 
ESTADO no AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n.' 1815. de 021041201 J e Ponaria n'. 097/13-
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SETRAP. 
lU: SOL\' J::: 
Art. I' • DESIGNAR os Servidores abaixo 

relncionado,, para viajarem da ~edc de suas atrihuiçOc\ Macapá!M', 
até os Municípios LaranJal do J'"', Oiapuquc, Tartarugal1.inho e 
ltaubal do Piririm , com o objetivo de transportar combustivel no 
caminhlló comboio placn l'-'TE-2426 para reali?açno de atividades 
desta Sccretana de Transportes. no período de 14 a 28/0J/20 14. 
P.~ L: LO SÉRGIO LOPI:S Agente dr Portaria 
ln:Nt:IliTO FONSECA DE Ml::l.O Agrnte d ortaria 
liAGO DOS SANTOS PEREIRA lot fi 'ai 

Art. 2' • sposiç<les em 
contrário 

PORTARIA:"<' 113/14-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETf. H.-\ SECRET ARl-\ 
llE t:STAIJO DE TRANSPORHS DO I::STADO DO AMAP . .Í., "'' 
uso de suas alribuiçiles que lhe são çonfc1idas pelo Decrero n.' 1815, de 
02/04l201 J e Portaria n'. 097!13-SETRAP. 

R ESO I. V f.: 

Art. I' . DESIGNAR o Sm·idor JOSE 
LOI:RIV.U. DE SOVZA MONTEIRO Jl!MOR, Artlfice de Ancs 
Gráficas. para viajar da Sede de suas atnbuiçõcs Mal\~pá/AP. oté o 
Municlpio de Oiapoquc, com u ubjctÍI'O de Con<\ui.ir o veiculo J'ick. up 
Frontie. placa JüJ-5421 a disposiçilo d DEPI e odo de 14 a 
17/0312014. 

PORTARI.\ N' li4114~'>ETRAP 

O CHEFE DF. GABIN};l'E D.-\ 
St:CRETARIA DE EST,\DO DE TRA:"<SPORHS DO 
ESTADO DO AMAP.~. no uso de suas ntribuiçôcs que lhe são 
c.onfcridas ptlo Decreto n.' 1815, de 02104/2013 e Portaria n'. 097!13-
SETRAP. 

RJ::SOL\' E: 

ArL I" • DESIGN,\R o Servidor U:IZ 
FF.UPF. DA SI!.\' A TRAVASSOS. Engenheiro Civil, paro viajar 
da Sede de suas atribuições Macapâ/AP, •té a localidades de Calçoene 
.Lourenço e AporcmA , com o objetivo de acompanhar 1scaliz..<tçâo 
das Obras. nu período de 24 A 26103/2014 

Art 2" - Revo iç{'t(s em 
contrário. 

M.\.CAPÁ-AP,Jt D 

PORTARIA N' 115114-SETR.-\P 

O CHEFE DE GABINETE DA 
SECRf.ÜRIA DF. TR.·\NSPORH:S DO f.STADO DO A~IAPÁ, 
no uso de suas atribuições que lhe silo conferidas polo Decreto n.• 
I RIS, de 02/0412013 e Portaria n•097/13-SETRAP, 

R E SOL\' t:: 

Art. I"· DESIGNAR os Servidores 1\'AN DA 
SILvA MARQllES, Gerente de Ltcenciamenro Ambiental e Obras 
Viárias. CDS.02 c BRl'NA MARCELLF. RAMOS DIAS, Gerente 
de Ativ. Ambiental - CDS-1. pnm vrajar da Sede de suas atribuições 
MacapáJAP. ate as localidades de Torrão do Matapi e Rio Vila Nova. 
com o objetivo de partrciparem de Audiencia Publica que ocorrerão, 
rara di~cutir o proce.sso de Jicenc.iamento ambiental c licenciamento 
para os l>~ras d< construção e pa>irnentaçilo da BR·I -Tronco Sul. 
no penod,, de 28 .\ JI/Oli2014. 

Art. 2• - em 
contrârio 

PORTARIA N' 116/14-SETR-\P 

O OlHE DE GAB!NEH llA 
SECRET,\RL\ DF. TRASSI'ORTES DO tSTADO 00 A.\IAPÁ, 
no uso de suas atribuições ·que lhe são contCridas pelo Decreto 11.0 

I 815, de 0210411013 e Portarian' 097/lJ-SETRJ\P, 

RESOLVE: 

Art. 1'· DESIGNAR o Servidor CL:\l.JDIO 
l.'CIIOA AMORAS. Gerente Geral do Meio Ambiente· CDS-03 , 
para \•iajar .da Sede d~ suas atribuições Macapá/AP, até as localidad~s 
de Tomio do Matapi c Rio Vila Nova, com o objel!vo de participarem 
de Audiencia Publica que ocorrerão. para discutir o processo de 
licencJamcnto ambiental e licenciamento parA as obras Jc construçao e 
pavimentaçao da Bl\·156 - Tronco Sul , 29 A 
J I /0Jf20 14. 

contrário. 

PORTARL\N' 117114-SETRAP 

O CHEFE DE GABINETE D,\ 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRo\NSPORTt IJO ESTAilO 
DO AMAP.:\, no uso de suns atrihu_iÇôes que lhe são conferida..-:; pclu 
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Decreto n' 1815 de <ll/04!2013 c Porwria n' 097'13-SI::TRAP. 

H E SOL V E: 
Art. t • - Designar o S<rvidor J~X'I 0,\ 

SIL\',\ "ARQl!f.S, Gerente de SubgrJpo Je Licen<:Jamento 
AmbH.:-ntal - CDS·2. para exercer acumulati\'amcnte e em 
substituiçBn o Cargo de Gcrcn:c Geral do Meio Ambiente. Códtgo 
CDS-03 . durantt: o impedimento do res ectiH') titular, ... UDIO 
UCIIOA AMOitAS, no Período de 21/ lli 

Art. 2° - Re og · s em 
comrano 

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2014- SETRAP 

PARTES: Secretaria de Estado de Transportes - SETRAP -
CONTRATANTE e CIRQUEIRA CONSTRUÇOES L TDA6 EPP 
·CONTRATADA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 
Constituição Federal de.1988, da Constituição do Estado do 
Amapâ de 1991, as Leis n°s 4.320/64, 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e no Edital de Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços n° 007/2013 - CPUSETRAP, autorizado 
no Processo Administrativo no 6.0000255/2013- SETRAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por objeto a Contratação de Empresa para Executar os 
Serviços de Construção ·da Ponte em madeira de lei sobre 
o Igarapé das Armas, Município de Macapá, conforme 
proJeto básico, planilha de formação de preços anexa a este 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO f; 
VIGéNCIA: O objeto deste contrato será executado no prazo 
de 30 (trinta) dias. O prazo màximo para Inicio dos trabalhos 
serâ de 1 O (dez) dias, contados a partir do dia seguinte à 
entrega da Ordem de Inicio dos Serviços pela SETRAP á 
Empresa selecionada. 

O prazo de vigência do Contrato será de 
120 (Cento e vinte) dias, iniciando-se sua contagem no dia 
seguinte à emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: O valor estimado do contrato serà de R$ 
196.118,60 (Cento e Noventa e Seis Mit Cento e Dezoito Reais 
e Sessenta Centavos) que correrão por conta da classificação 
funcional-programálica e da categoria econômica seguinte; 
Programa: 26.782.0430 - Integração Viária do Estado do 
Amapá, Ação: 1278 - Construção e Reforma de Obras de Arte 
(Pontes). Elemento de Despesa: 4490-51 - Obras e 
Instalações e Fonte do Recurso: 0101 - Recursos de 
Transferências da Uniao (RTU), conforme Nota de EmpenhO 
Inicial n.• 2013NE00206, de 27/05/2014. 

ASSINAM; Bruno Manoel Rezende - Secretârio/SETRAP e 
Francisco Pimen.ta Silva - Rep. Legal - Cirqueira 

·Construções Ltda·EPP. 

Macapà-AP, 27 ~efço 2014. 

/ -.J.' 

Bruno Manoel Rezende 
Secretário- SETRAP. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2014- SETRAP 

PARTES: Secretaria de Estado de Transportes - SETRAP -
CONTRATANTE e CIRQUEIRA CONSTRUÇOES L TDA • EPP 
·CONTRATADA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 
Constituição Federal de 1988, da ConstHuição do Estado do 
Amapá de 1991, as Leis; 4.320/64,8.666/93 e suas a~eraçOes 
posteriores e no Edital de LicHação na Modalidade Tomada de 
Preços n' 013/2013- CPUSETRAP, autorizado no Processo 
Administrativo n° 6.0000214/2013- SETRAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por objeto a Contratação de Empresa pa•a Executar os 
Serviços de Construção da Ponte em madeira de lei sobre 
o Rio Gurupora, no Municlpio de Cutlas, conforme projeto 
básico, planiiha de formação de preços anexa a este 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGENCIA: O objeto deste contrato será executado no prazo 
de 30 (trinta) dias. O prazo m~ximo para Inicio dos trabalhos 
serâ de 10 (dez) dias, contados a partir do ~ia seguinte à 
entrega da Ordem de Inicio dos Serviços pela SETRAP a 
Empresa selecionada. 

O prazo de vigência do Contrato será de 
120 (Cento e vinte} dias, iniciando-se sua contagem no dia 
seguinte il emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: O valor estimado do contrato serâ de R$ 
227.963,42 (Duzentos e Vinte e Sete Mil Novecentos e 
Sessenta e Três Reais e Quarenta e Dois Centavos) que 
correrão Programa: 26.782.0430- Integração Viária do Estado 
do Amapâ, Ação: 1278- Construção e Reforma de Obras de 
Arte (Pontes), Elemento de Despesa: 4490-51 - Obras e 
Instalações e Fonte do Recurso: 0101 - Recursos de 
Transferências da União (RTU), conforme Nota de Empenho 
Inicial n.0 2013NE00204, de 27/03/2014. 

ASSINAM. Bruno Manoel Rezende - Secretário/SETRAP e 
Francisco Pimenta Silva Rep. Legal - Cirqueira 
Construções Ltda-EPP, 

(DIÁRIO OFICIAL). 

Macapá-AP, 27 de março 2014. 

/--, 
['-..../ 

Bruno Manoel Rezende 
Secretário- SETRAP. 

Autarquias Estaduais 

(Detran ) 
Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 288/2014-DETRAN/AP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual ne 1786, de 01 de abril de 2013. 
respectivamente, e: · 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual no 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, que 
transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I, § 2°, § 3° e § 4° 
da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem como 
a Resolução n• 51/98, Resolução 80/98 do 
CONTRAN. alteradas pela Resolução 267/2008, 
alterada pela resolução 425/2012- CONTRAN, e 
ainda, o disposto nos artigos 311 e 313 A do 
Decreto Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 
que instituiu o Código Penal Brasileiro. 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que estabelece 
normas gerais sobre o Credenciamento de 
Entidades Psicológicas e Credenciamento de 
Psicólogos Peritos Examinadores junto ao 
DETRAN/AP. 

RESOLVE: 

Art 1° • CREDENCIAR KELLI SOARES 
DA SILVA, devidamente inscrita junto ao 
Conselho Regional de Psicologia /AP, sob o n• 
CRP: 10/03340, Jurisdição Pará/Amapá, para 
execução dos serviços de Psicóloga Perita 
Examinadora, referente aos exames psicológicos 
para obtenção da Carteira Nacional. de Habilitação, 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
de 07 de Abril de 2014. 

Art 2• - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogando-se as 
disposições em contrário. 

,ES DA SILVA 
Tenen PM 

Direto -Preside te OETRAN/AP 

PORTARIA N° 222/2014- OETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTACO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo no 
014.003432i2014 Mamo. N° 038/2014· 
CEC/DETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART 1• DESIGNA os 

servidores, ENDERSON COSTA BAIA, Gerente 
de Nlicleo d~ Pericias ::-_f_G.!_-:- 2 e JAMILE_ 
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MENDES LIMA, Chefe de Agência de Trânsito -
FGS - 1, a se deslocarem da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP até o 
distrito de CURICACAJAP, para realização de 
abertura de processos de 1" habilitação e 
adição, onde ocorrerão fiscalização e 
acompanhamento no distrito de Curicaca, no 
periodo de 25 a 26 de abril de 2014. 

ART 2° • Esta Porta~ entrará 
em vigor na data de sua~/'Í> licação, 
revogando-se todas as dispo ções em 
contrário. · 

PORTARIA N" 292/2014 • DETRAN/AP. 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n• 1786 de 01 de abril de 2013 e tendo 
em vista a solicitação contida no Memorando 
n• 002/2014/PAD n° 001/2013/DETRAN-AP, de 
31 de março de 2014, bem como o disposto no 
§ 2° da Lei n• 066/93, art. 179 e 180, 

RESOLVE: 

Art.1•- Designar HAMILTON 
MARQUES ANDRADE - Coordenador de 
Operações para como defensor dativo, 
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, 
defesa escrita no Processo Administrativo 
Disciplinar n• 001/2013, a que responde o 
indiciado ELIZEU MORAES DE ALMEIDA -
Diretor-Geral do CFC Marco Zero, uma vez que 
o referido negou-se a comparecer em todos os 
atos processuais do procedimento em 
comento e não ter atendido, no prazo legal, a 
citação feita por edital, para o que ·lhe será 
dado vista dos respectivos autos na sala da 
Corregedoria I DETRAN·AP, localizada na Rua 
Tancredo Neves, n• 217 • Silo Lazaro, 4009-
5503, CEP: 68909-130 • Macapá-AP, nos dias 
úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 

18:00 horas. :t:··· 
Art. 2" • Esta P.o' ria entrará em 

vigor na dada de sua public.aç· . 
Registre-se. Publiqu se. Cumpra-se. 
Macap AP, 04 d 1Íbril de 2014, 

PORTARIA N° 0294/2014- OETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO 00 AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo no 
014.003736/2014 Memo. N• 021/2014· 
UNITRANS/OETRAN 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNA o servidor 

ANTONIO JOSÉ CUNHA DA SILVA, Chefe de 
Agência de Trânsito- FGS - 1, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP até ao 
distrito de CURICACAJAP, como motorista no 
deslocamento a ser realizado por uma equipe 
do CREDENCIAM.ENTOIDETRAN·AP, no 
período de 25 e 26 de abril de 2014. 

ART 2° • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de ~a publicação, 
revogando-se todas .. a~ lsposições em 
contrário. // 

' Abril de 2014. 

PORTARIA N° 0295/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 



·.p· 
:r 
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atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abr.ll de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.00376012014 Memo. N' 02112014-
UNITRANS/DETRAN 

RESOlVE: 
ART 1' • DESIGNA o servidor 

ALEX DE LIMA SANTOS, Gerente do Núcleo de 
Veicules· FGS-2, e JONATHAS SOUSA COSTA, 
Contrato Administrativo da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP, para 
participar da Reunião para Coordenadores do 
Renavl!m, a ser realizado na cidade de 
BRASILIAIDF, no perlodo de 15 a 17 de Maio de 

'2014. 
ART 2' • Esta Portaria entrará 

em vigor na dat~ de sua publicação, 
revogando-se todas as q~osições em 

// . 
~ntr~~ .// 

Maca á-AP, 07 de Ab'ru de 2014. 

PORTARIA N' 029612014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n' 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.003763/2014 Memo. N' 02012014· 
UNITRANS/DETRAN 

RESOLVE; 
ART 1' • DESIGNA o servidor 

JOSE EDVAN DA CONCEIÇÃO PANTOJA· 
Chefe de unidade de transporte - FSG-1, da 
sede de suas atividades funcionais em 
Macapá-AP, referente à viagem a ser realizada 
ao Municipio de MAZAGAO VELHOIAP, no 
período de 11 a 13.04.2014. 

ART 2' • Esta_....Plír'taria entrará 
em vigor na data de/sul!" publicação, 
revogando-se todas as SUSposíções em 
contrário. • 

á-AP, 07 .#~ril de 2014. 

PORTARIA N' 0297/2014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO 00 AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Decreto n' 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo·. n' 
014.00376412014 Mamo. N° 02112014-
UNITRANS/OETRAN 

RESOLVE; 
ART 1° • DESIGNA o servidor 

RAIMUNDO RONI BARROS DE AZEVEDO • 
Chefe de Unidade de Fiscalização • FSG-1, da 
sede de suas atividades funcionais em 
Macapá·AP. referente à viagem a ser realizada 
ao Municiplo de Tartarugalzlnho/AP como 
motorista, no perlodo de 22 a 24.04.2014. 

ART 2" - Esta Portaria entrarã 
em vigor na data de ~ publlcaçao, 
revogando-se todas as /;clisposições em · 
contrário. / 

··-JOsé 

. .. ' 

PORTARIA N' 0298/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE 00 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.00376612014 Mamo. N° 02312014· 
UNITRANSIDETRAN 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ART 1• • DESIGNA o servidor 
RAIMUNDO RONI BARROS DE AZEVEDO • 
Chefe de Unidade de Fiscalização · FSG-1, da 
sede de suas atividades funcionais em 
MacapA-AP, referente à viagem a ser realizada 
ao Municlpio de PACUUBAIAP como motorista, 
no período de 11 a 13.04.2014. 

ART 2' • Esta Portar~1entrará 
em vigor na data de sua pl'fi licação, 
revogando-se todas as dis~ ções em 
contrário. 1 

PORTARIA N• 299/2014- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAl DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.003543/2014 Oficio. N° 01012014· 
CETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNA os servidores 

ROBÉRIO PEREIRA DO ROSÁRIO, Secretário 
Executivo-CETRAN • FGI-2 e MICHELDON 
ALEX MENDONÇA, Membro Conselheiro do 
CETRAN - FGI·3, da sede de suas atividades 
funcionais em Macapá-AP até o município de 
Tartarugalzinho/AP, a fim de realizar inspeção 
técnica na sede do órgão no munlcipio de 
Tartarugalzlnho, no período de 22 a 24 de abril 
de 2014. 

em vigor na data 
revogando-se todas 
contrário. 

• Esta~a entrará 
de a ubllcação, 
as is oslções em 

Diretor DETRANIAP 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 001129'(4 / 

PROCESSO N'. 014.009088/2013 
MODALIDADE: Dispensa de '.lc'lação. 
FUNDAMENTO LEGAL· A~ogo 24, V d lei 6.666,'93. 
OBJETO: Contrafação de Cha•·eiro pa a a Comissão do Leilão 
do Veículos do DETRAN•IIP. 
ADJUDICATÁRIA: A. !SAIAS DA Sll A· ME. 
VALOR: R$ 21.200,00 (vinto e um mil e duzentos reais\. 
FONTE: 240 Recursos d;retamente arrecadados 
PROGRAMA: 06452.0380.2591.t60000 (Manutenção de 
Serviços Administrativo); 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 (Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurld;ea) 

No presente cas~.jusiHica-se a presome contratação na lorma 
eieita, considerando que .a presente solicitação inici~u-se no 
dia 03 de outubro de 2013, Os 02, atravós do Memo n° 
03012013·CLV'DEmAN·AP, onde a Com;ssão de Leilão de 
Velculos (CVL), mforma a necessidade da contratação de 
empresa cspeciali1.ada na prestação dos servjços de 
CHAVEIRO paro abo~ura das fechaduras do• veiculas 
(automóveis e molociclotAS). que enconrram-se apreendidos no 
oátic· do DETfi!\N-AP e na Circunscrição Regional de Trânsito 
de Santana - CIRETRAWSTN, que serão levados a leilão 
público oelo OETRIIN-AP. Tal objelo tem a finalidade do 
prestar seMços de qualidade aos usuários que venham a 
arrematar os \'9lculos Que lliere"' a !mlão do OfTRAN-AP. 

Pretende,se a partir da pjeserrtc justi!teali"fl demonstfar de 
forme lispQCIUoa a dispensa :le licitação prevista no art. 24. 
tnCiSO: w: tfa~ 1Vi 8.666,'93. que uata da poss!biHdade da 
pr~te~sa cotitrat~o na i forma eleita pela administiação 

' p~ouca de.forma dír;,a,.sem prévio proccd:mento lichatório. 

t .. provada a Minuta do Edkal, para a modalidade cte PrGgâo 
Presencial sob c numero OtG'2013·CPL'DETRANiAP. foi 
:ançada a llc1tação tand<> slco Publicado o Av;so no Diá1;o 
Qf;cial :ie rf' 5598, ~e 22 oe Novembro de 2013 AOOrta a 
sessão pública da Ucitaçao. conotatou-se AUSÊNCIA do 
licitantes Interessados. Imediatamente prov;cenclou-se a 
segunda publicação no ct;e 10 de dezembro de 2013. a qual, 
aoós aberta a sessão no dia 23 de dezombro de 20t3, foi 
declarada também deserta. pelo Pregoeiro, niio havenao 
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iicitantes interessados. 

O Pregoeiro dP.spachou o solicttou o encaminhamento do 
processo ao setor de Leilões deste Dcoanamento de Trâr.s1t0 
a fim de que tos~em juntadas cotações arualizadas e com a 
f;nalidade de inslruir procedimento de Dispensa de Licitação 
com base no disposto no Art. 24, V da l.ct n"l B 666!93. 

Neste sen1ido. tendo sido declaradas desertas as ten:at1vas de 
sessões marcadas para se lichar o presenle objeto, é 
plenamente cabi',.cl, sendo esta a Orientação deste 
(Pregoeiro). de que se prov;denc•e a contratação do Onjeto 
pretendido por Dispensa de Licitação. na iorma do Art. 2•. V. 
da Lei 8 666!93. conforme se lê no d1sposilivo legal: 

Ao aneiisarmos o processo em eplgrafe, na te~tativa de 

embasarmos de forma conltmdente a pre•enta justifica. 

êonst~tamoS-Que cmborã · as tentativas da Comissão 
PermAnente de Licitações de realizar o procedimenlo de 
contratação de chaveiro por me10 de processo licrtalófio esta 
restou intrutf1ora tel'\do em vista o desir~teresse de licitantes. 
pois os mesmos não acudiram. ao chamado pub!rcado inclusrve 
em D1ario Qf1c1a1 do Estado. 

Vale :essaltal que o sCrvicc oreitifld.d.:. :;.tra.\·és deste 
prococtlmento. c de contratsçãÔ aà cnaveiro para o setor de 
Leilões deste DETRANAP. será utilizado no leilão que já esta 
com data agendada para o próximo mê'J de Abril de 20 t 4. 
sendo de extrema urg6ncin que o presente processo soja 
concrutdo em data anterior ao Leilão. 

Oportuno ressalrar que a escolha pela ~rnprcsa A. !SAIAS DA 
SILVA -ME. se deu em razão da sua proposta de preços :er 
SidO e mais vantajosa para a Administração lendo em vista ser 
a de menor v ator. na prestação do serv<ço pretendido, bem 
como superou todos os requisitos exigirtos pelo proJeto básico. 

Anle o exposto, e depois de veril!caoa 
a existência de saldo orçamentário para acobcnar tal despesa, 
fi. 21. submclo a elevada conside1ação de Vossa Senhor;a a 
presente justificativa de Dispensa de Uci1ação. com 
1undamcnto legal no anigo 24. tnc1so V da l.eo B 666•93. e em 
cumprimento ao quo prece~ua o artigo 26 do mesmo diploma 
;egal. para a RATIFICACÃQ e PUBLICACÃO. em dlar;o oficial 
?ara a cfi::áaa do ato. 

Macapá-AP, 07 de Abril de 20t4. . ij;,:' 
GEISON C 'DOS SANTOS 

Presidente d~ o de Licit.oção 
DETRAN/AP 

JOSE 
DI 

PROCESSO N'. 014.010410 013-DETR 
MODALIDADE: Dispensa de UcHRção. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, V da cl8.666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SER IÇO DE LEILOEIRO 
OFICIAL REGULARMENTE MATAI ULADO NA . JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO AMA Á, PAR/\ REALIZAÇÃO 
DE LEILÃO DE VEÍCULOS PARA O DETRAN!AP. 
ADJUDICADO: SIDNEY CANEZIN 

Senhor Diretor. Presidente, 

No presente caso. justifica-se a 
contratação na forma eleita, considerando que a presente 
solicitação i~iclou-se no dia 29 de Outubro de 2013, fls. 02. 
através do Memorando n'. 031/20t3-CLViDETRANiAP, onde 
informou este DETRAN:AP, a necessidade de contratação do 
pretenso· objeto. a fim de que os serviços ora realizacos por 
aquele setor pudessem ser satisfatório aos usuároos deste 
Departamento de Trânsito. 

Após os trâmites de praxe, o Processo 
foi encaminhado a Comissão Perrnnnente de Licltac;óes a fim 
de que fossem tomadas as medidas para a realização da 
Ucítação de acordo com a Legislação respectiva. Aprovada a 
Minuta do Edital, para a modalidade de Convite sob o numero 
OOt/20t4-CPLJOETRANIAP, lei lançada a Uc1tação tendo sido 
Publicado o Aviso de acordo com o que estabelece a Lei n• 
6.666/93. Na data e hora marcados. no entanto, somente um 
dos licitantes convocados compareceu, sendo impossib:litado o 
procedimento pelo Convite, tendo em vista o exigido no An. 22. 
§ 3' da Lei 8.666/93. 

Após a Publicação do resultado da 
licitacão como fracassada, o processo loi despachado ao 
Presidente Diretor. informando os acometimento, e onentando 
no sentido da contratação através do procedimento de 
Oi5pensa de Licitação com base no disposto no Art. 24, V da 
Lei n" 6.666193. 

Ao analisarmos o · processo em 
. eplgrate. na tentativa de embasarmos de forma conlundente a 

presente justifica, constatamos que embora a tentat1va da 
Comissão Permanente de Licilações de realizar o 
procedimenro de contratação de Leiloeiro por meio de processo 
ticitat6rió, esta restou lnfrutffera tendo em vista o r.ão 
comparecimento do número mínimo de lici!ante-s cx.g1dcs por 
Lei. Ou seja o retançamen;o da Licitação somente pode ser 
utilizado nos casos em que a repetição da mesma não trag~ 
qualquer prejuizo para a Administração. 

Oportuno rcssallar que a escolha pelo 
do Leiloe1ro SIDNEY CANEZIN , se fez ainda em obediência ao 
disccsto no Art. 24. v da Le1 n' 8.666193, ou seja 'mantidas, 
neste caso, todas as condições preeslabelecidas ". sendo que o 
mesmo ocorreu, aoós uma aná:ise documental, através de 
proc~~~rncn1o preSencial de sorte1o entre os leiloeiros 
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.nteressados. tendo e01 vista que as propostas de qualquer dos ' 
L.ei.oeims estansm em mesmo niveí de vantagem à 
Administra;ao. 

Ante c exposto. e tendo em vista qu~ o 
f!nancefrc necessá.-in para acobertar tal despesa, ou seja. o 
pagamento do objeto deste proced,mento será garactido 
através ojo Próprio Leilão, não tendo o DETRAN,AP gastos cem 
o referida serviç3, s•;bmeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoriil a presente justificatiVa ae Dispensa de Lichação. com 
fundamento leg~l no artigo 24. inciso V da Lei B 666/93. e em 
cumprimento ao que preceitua o artigo 26 do mesmo diplcma 
.egnl, para a RA TIFICACÀO e PUBLICAÇÃO. em diário afie• a; 
oaru a ef1cá~ia do ato. 

M~· ~. Ó.7 de Abril de 2014. 
'/ Y"' 

GEISON C RO DOS SANTOS 
Pr&sidente 'CPLIOETRAN/AP 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N'·0011Z014 

Ratific~, em f •. ~ /Ji/2013. 

~ 1J.' .:-- 'i. 

PROCESSO ti'. 014.007867/20 3 
MODALIDADE: INEXIGIBILiDADE. ~· 
FUN. DAMENTO LEGA~: ARTIGO 25, I A LEI 8.666/93. 
OBJETO: AOUIS!ÇAO DE 1 MEDIDORES DE 
TRAMITÁNCIA LUMINOSA. 
VALOR GLOBAL: R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO 
MIL REAIS). 
FONTE: 240 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 
PROGRAMA: 06.122.0360160000 (OPERAC!ONALIZAÇÃO 

· DODETHAN): 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 (EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE) 

Sen!1or Diretor- ?residente, 

No preseme caso. ;ustifica·se a presente contratação ra fom>a 

ele,ta, considerando que a sol,citação iniciou-se no d1a 28 de 

.Junho de 2013. fls. 02, através do Memorando no. 074/2013· 

COOTEC/DETRAN;AP, onde informou este Departamento, a 

nRcessidade de aquisição do oretensc obje!o, a fim de que os 

serviços ae visloria realizados per aque~a coordenadoria 

puoessem 1cr continuidade, visto que de acorde com a 

resotuçao 253 de 26/10/2007 do CONTHAN. tal ativ1dade é 

obrigatória pelos DETRANS e em decorrência de contarem 

com apenas 04 medidores de tramitància na~uele setorial, e 
que os mesmos ja estão no período de aferição, e visando dar 

continuidade aos serviços ora ofertados aos usuários que 

procuram os mésmos neste DETRAN 

.A pôs 2u:orização e aprovação do Diretor· Presidente para 

aoertura de procedimento lic1tatórío e elaboração do projeto 

básico fi. 029, ro irtuito de .r.ortear a pesquisa de mercado. 

verificou ·se que a existência de uma declaração de 

exclusividade expedida pela RICCI ELETÔNICA L TOA. 

informando o que MEDIDOR DE TRAMITÀNCIA LUMINOSA 

TRANSLuX, é fei!o por exclusividade peta empresa ora 

mencionada. fi. 027. 

A.o a1a1isarmos o processo em epígrafe, na tentativa de 

embasarmos de ~erma contundente, justifica-se a contratação 

.jiretc. da empresa RI CCI ELETRÔNICA L TDA, inscrita sob o 
CNPJ n" 79.561 .825.'0001 35, em razão de a m,or,m3 deter a 

exclusividade er.1 fabncar. prestar assistência técnica e outros 

· atos Pecessários aos negócios comercias e jurídicos praticado~ 
·eferentes ao objeto em questão, o MEDIDOR DE 

TRAMITÁNCIA LUM!~OSA TRANSLUX li. 

Ante c e<posto, e depcis ele verificada a existência de saldo 

orçame~lárlo para acooertar tal despesa. fi. 34,submeto a 

elevada consideração de Vossa Senl;oria a presente 

JUStificatJ\.'8 de Dispensa de Licitação. com fundamento legal no 

artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93. e e•~ cumprimento ao que 

preceitua o artigo 26 do mesmo diploma legal. para a 

RA TIFICACÃO e PUBLICACÀO. em diário oficial para a 

eficácia do ato. 

ERRATA 

O Extrato do Termo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 001/2014-SEED/AP, referente ao Processo 
Administrativo para a Contratação Empresa 
Especializada para a Prestação de Serviços de 
Agenciamento de Viagens, publicado no Diário 
Oficial do Esiado n° 5685 datado do dia 02 de 
Abril de 2014 está com incorreções no texto, 
devendo ser retificado de acordo com o que se 
segue. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Onde se lê: 
DECLARO, para os devidos fins, 

que o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO AMAPÁ - DETRAN-AP, em 

consonância com o disposto no art. 15, da Lei 

Federal n.0 8.666/93, co11siderando a necessidade 

de Contratação de Empresa Especializada para a 

Prestação de Serviços de Agenciamento de 

Viagens (Cotação, reserva. emissão,· 

marcação/remarcação, fornecimento e 

cancelamento de Passagens Aéreas), e a partir do 

inteiro teor do Ofício n.0 080/2014-CAD/SEED, de 

27 de Março. de 2014, ADERE a ATA DE 

REGISTRO DE PRE.QQ_S n° OQ1i.2.QH da 

Secretaria de Estado da Educação. oriunda do 

Pregão Presencial n° 010/2013-SEEDiAP, onde foi 

qualificado a empresa e o serviço previsto para este 

Departamento Estadual de Trânsito, descritos a 

seguir: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.0 003/2013 
EMPRESA REGISTRADA; FAB VIAGENS E 
TURSIMO L TOA 
CNPJ: 08.641.928/0001-67 

~- I 
I I 

VALOR I 
UNITÁRIO 'I 

DO I VALOR 
SERVIÇO 1 ESTIMADO. :Item I SERVIÇO 

I I {R$) 
(Taxa de 

serviço) I 

--~AGÉNCtAMENTO ~E 
i VIAGENS (Cotaçao 

1 
reserva, emissão. 

01 : marcaçáo/remarcaçáo. 

fornecimento 

cancelamento de 

R$ 0,00 j 157.492,50 ; 

Passagens Aéreas) j 
L----·------'-----L--. 

.eia-se: 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS N" 001/2014-/SEED/AP 

DECLARO, para os devidos fins, 

que o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO AMAPÁ - DETRAN-AP, em 

consonãncia com o disposto no art. 15, da Lei 

Federal n.0 8.666/93, considerando a 
necessidade de Contraiação de Empresa 

Especializada para a Prestação de Serviços de 

Agenciamento de Viagens (Cotação, reserva, 

emissão, marcação/remarcação. fornecimento e 

cancelamento de Passagens Aéreas), e a partir 

do inteiro teor do Ofício n.0 080/2014-

CAD!SEED, de 27 de Março de 2014, ADERE a 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS n° 001/2014 

da Secretaria de Estado da Educação. oriunda 

do Pregão Presencial no 01 0/2013-SEEDiAP, 

onde foi qualificado a empresa e o serviço 

previsto para este Departamento Estadual de 

Trânsito, descritos a seguir: 

EMPRESA REGISTRADA: FAB VIAGENS E 
TURISMO L TOA 
CNPJ: 08.641.928/0001-67 

í I 
VALOR I 

I 
UNITÁRIO I 

I 
! Item 
! 

SERVIÇO 
DO VALOR 

1

1 SERVIÇO EST:~~DO.II 
{Taxa de i 

serviço) I · 1 

---+------+--·· ·-+-------, j AGENCIAMENTO DE 1 ! 
i 
I 
I 
l..__ 

I VIAGENS (Cotação 

1 reserva. emissão, 
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ERRATA 

O Extrato do Mapa Adjudicatório e Homologatório 
da Tomada de Preço n° 006/2013-
CPL/DETRAN/AP, referente ao Processo 
Administrativo para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA 
DO PRÉDIO DA LIBERAÇÃO DESTE 
DETRAN/AP. publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 5681 datado do dia 27 de Março de 
2014 está com incorreções no texto, devendo ser 
retificado de acordo com o que se segue. 

Onde se lê: 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2014-

CPUDETRAN-AP 

Leia-se: 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2013- · 
CPUDETRAN-AP 

Maca pá, 07 de A_bril de 2014. 

f.} 
GEISO "j(,y./ DOS SANTOS 

Pn~~irl~ /[)FTRAN/AP 

(Hemoap 

Ivan Daniel da Silva Amanajás 

AY!SO PE DI5UNSA.J)~ L!C!TACÁO 
Processo N" 18.000.054/2014-HEMOAP 

) 

O Instituto de Hematologia e Hemoterapia do ,.'\m;tp;i . 
IIEMOAP, através de sua CPL, torna puhliw ~ue fará Contratação 
por displ:'nsa de licitação N"' 02/2014. pulo Menor Preço 
arrcsrntado na proposta, objetivando a Contratação dC' empresa, 

. pessQ_a juridicêl, do ramn pertinE"nte a prcstaçilo de Serviço de 
manutenção preventiva c corretiva c:om reposu;ãu de peças. do 
~istema de clitnati:ca~'ào e de todo o m.1terial de rl!frigcra~·ão 
pertencente ao acrrvo do Instituto tle llem;}tolnRia c Hcmoterapia 
do Estado do Amapá - HEMOAI'. de acordo com as cor.d1ço\c< 
estabelecidas no Termo de Rc:fcrenria, por tempo suficiente a 
coriclusàn do processo licitatório que esta r.m curso, n~o podendo 
ultrapassar 190 dias. 
DA ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 8:30 DO DIA 16.04.2014, 
NA SALA DA CPL·IlEMOAP. 

Os interessados poderão retirar u l'tlital c Termo de 
Rcfcrencia. junto a CPL do liEMOJ\P, com sede na Av. Raimundo 
Álvares da Costa s/n", Centro. Macapá-AP. telefone/fax (96) 32!2-
ó220 no horário das 0:00 ás 12:00 horas, dcvr.ndo os inten:ssados 
apn)sentarem rara retirada do documt•nto c seu anexo na 
CPI./HEMOAP, o carimbo do CNP. da em re<a c 1 [um) pen drivc. 

(íãpen ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N". 113/20 t 4 - GABIIAPEN 

O Diretor·Presldente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, usando das atnbuições que 
lhe são confertdas pelo Decreto n•. 0506, de 10 de janeiro ce 
2011 e pelo AM. 1.59 da Lei 0066193, e 

CONSIDERANDO que a Comissão do Processo Administralivo 
Oisdpllnar, conslitulda pela Portaria n'. 528i2013 -
GABMPEN, publicada no DOE n•. 5612. do dia 12.12.2013. 
ainda nilo concluiu os trabalhos de instrução do Processo 
Administrativo Disciplinar n'. 029/2013 - CORREGEPEN no 
prazo original e nem na prorrogação, 

RESOLVE: 

I - REDESIGNAR ALEX DE ALMEIDA PEREIRA, AIOÁ 
MONTEIRO DA SILVA e HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA 



Macapá, 09.04.2014 

NETO, servidores públicos do Estado do Amapá, para. sob a 
presidência do primeiro, constituírem NOVA COMISSÃO para 
ultimar os trabalhos de apuração do respectivo processo. no 
prazo iegal. 

11 - Deliberar que os membros da Comissão poderão ·reportar
se Oiretamente aos demais órgãos da Administração Pública. 
em diligências necessárias à instru~rocessual. 

111 -· Estabelecer o prazo de 60 (sesse~ta) dia {ara conclusão 
dos trabalhos da Comissão. r p; 

DIÕ-SE CltNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

(Jucap 

Jean Alex de Sousa Nunes 

PORTARIA N° 06/2014- JUCAP 08 de Abril de 

2014 

O PRESIDENTE DA JUNTA 
COMECIAL DO AMAPÁ JUCAP, 
usando das suas atribuições que lhe 
conferidas pelo art. 23, inciso I. da Lei 
n• 8.934/94 e art. 25, inciso XVII. 
Decreto n• 1.800/96 c/c ar. 92. inciso 
XVII do Regulamento da Junta 
Comercial do Estado do Amapá, 
aprovado pelo Decreto n• 0711 de 

23/03 do G.E.A 

Considerando a Normativo n• 84 de 29 de Fevereiro 
de 2000. que dispõe sobre a habilitação, nomeação. 
matricula e seu cancelamento de tradutor público e 
interprete comercial e de outras providências. em 

seus arts 10° e 11°. 

RESOLVE: 

Art. 1 •- Nomear para tradutor ad hoc no 

idioma Inglês o Sr. JOSE SANT'ANA DE ANDRADE 
PONTES . brasileiro, casado. docente, CIC n• 
534581/AP, CPF n• 000336422-49. residente e 

domiciliado Av. Padre Júlio M. Lombaerd. 3300 , 
bairro CentraL CEP 68906530. Para fins de 
tradução de folhas adicionais de um processo nr. 
0011754-72-2007.8.03.0001 que corre na1• Vara 

Criminal da Comarca de Macapá. 

Art. 2•- Revogam-se as disposições em 

contráno. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

.. <lMacapá/AP, 08 de abril de 2014 _ 

~~~ • (j('J 
. u...t.t<- · · - - U t. ' c,Y~ 
• Raimundo od gue da Jfvá" 

Vice- Presid nte/ JUCAP 

A Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP 
informa qu& a Ata n• 235, referente ao período d& 01 a 
31.03.2014, que trata: 

- Os documentos deferidos: Sociedade Anônima 
Aberta; 
- Sociedade Anônima Fechada; 
-Alteração; 
- Extinção/Destrato: 
· revogação de Procuração; 
- Empresa de Pequeno Porte: 
- Consórcio de Sociedade; 
Estão expostos no site da JUCAP, no· endereço: 

•w:\"1 wcap.ap.com.br. 

Gàbinete da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
em 08 de Janeiro de 2014 

J . · · ()r 2i.<:umt&;;J1 
atmun o Rod~ ~a,.· 

Vive-Presidente!JUCAP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Lacen 

lvanete Costa Amanajás (interina) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2013 
Ao Oitavo dia do mês de Novembro do ano de 
dois mil e treze. no Laboratório Central de Saúde 
Pública do Estado do Amapá, situado na Rua 
Tancredo Neves 1118 - Bairro São Lazaro -
Macapá Amapá, foram registrados nesta Ata" os 
preços da empresa abaixo identificada, resultante 
do Pregão Eletrônico n.• 013/2013, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA O LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO AMAPÁ 
pelo período de 12 (doze) meses. A~ 
especificações técnicas constantes do Processo 
n.• 17.000.120/2013, assim como todas as 
obrigações e condições descritas no Edital, no 
Termo de Referência, na proposta de preços e na 
Nota de Empenho integram esta Ata de Registro 
de Preços, independentemente de transcriçao. A 
validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a contar de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. EMPRESA 
DETENTORA DA ATA: UNISCIENCE DO BRASIL 
LTDA CNPJ: 53.994.497/0001-77 ENDEREÇO: 
AV. Candido Portinari N° 933/937 Bairro: Jardim 
Marisa- São Paulo/SP CEP: 05.114-001 

DESCRIÇAO DO PRODUTO E PREÇO 
REGISTRADO: ITEM 28 - Pipetas Motorizadas 
tipo AIO, Própria para asptraçOes e dispensaçao 
de volumes; De O, 1 a 100 ml; Formato rgonOmico; 
Alta velocidade de aspiração e dispensaçao; 
Carga de bateria com duraçao de até 8 horas 
contínuas. tempo para recarga total da bateria : 
11 a 14 horas; Indicador de status de bateria no 
corpo do instrumento através do LED's; · Filtro e 
válvula d segurança; Bocal e filtro autoclaváveis a 
120"C e pressão de 15 psi Pipetas sorológicas de 
vidro Filtro hidrofóbico: PTFE com tamanho de 
poro de 0,2 micra; Bateria recarregável de níquel
cádmio; Carregador de bateria 220 V I 60 Hz; 
Com carregador de baterias e manual de 
instruções. MARCA: UNISCIENCE . QTD 
ESTIMADA: 03 PREÇO REGISTRADO: R$ 
1.166,66 VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 
3.499.98 (Três Mil, Quatrocentos e noventa e 
nove reais e noventa e oito centavos). 

~ (_?\. '• 

~--§·~~(f:> 
lvanete da Costa;Amanajás 

DIRETORA PRESIDENT&Ji.JTERINA LACEN/AP 

ORGÃO GER±E_NC~1A~j DA ATA 

,,. ·t'"'-! 
Vânia ~p J~cid~ Galani 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
DETENTORA DA ATA 

(Prod!p J 
José Alípio Oiniz de Moraes Júnior J 

EXTRATO DO J• ADITIVO AO CONTRATO N° 
00112012-prodap 

3" ADITIVO AO CONTRATO N° 00112012 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE IP PERMANENTE, DEDICADO E 
EXCLUSIVO, COM BANDA TOTAL 
GARANTIDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O . 
CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃOIPRODAP- CONTRATANTE, E A 
EMPRESA PRONTO NET L TOA., COMO 
CONTRATADA. 

CONTRATANTE: O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, 
CNPJ sob o n• 01.591.392/0001-73, com sede na 
Rua São José. s/n. Centro. CEP: 68.900-000 
Macapá-AP. representada neste ato pelo 
Presidente, JOSÉ ALIPIO DINii DE MORAES 

. JUNIQ_~ portado__t:_ja carteira de identidade n• 
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041738 2" Via, e do CPF n" 691.895.362.-15 
residente e domiciliado nesta cidade. 
CONTRATADA: PRONTO NET LTDA .. inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n•04 612 766./0001-88. 
estabelecida na Rodovia BR-316 Km O. n" 500. 
Castanheira. representada pelo seu Diretor. 
Senhor RUY MARTYRES DE OLIVEIRA 
portador(a) da Cédula de Identidade n°2374454 
SSP/PA e do CPF (MF) 400.862.912-20, residente 
e domiciliado na Rua Curuçá, n• 259- Apto. 1203, 
Bairro Umarizal, Belém/PA. 
As CONTRATANTES têm entre si justo e 
avençado e celebram o presente Termo Adittvo. 
instruido no PA n• 1 03.186/14-prodap. mediante 
as cláusulas e condições que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: Funda-se o presente Termo Aditivo com 
fulcro no art. 57 11 e IV, da Lei n• 8.666. de 21 de 
junho de 1993, conforme parecer contido nos 
autos do processo n• 1 03.186/2014-prodap. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto dar 
continuidade na prestação de serv1ço de IP 
Permanente, dedicado e exclusivo. com banda 
total garantida via rádto,. conforme necesstdades 
do Centro de Gestão da Tecnologia da Informação 
- PRODAP para prover acesso a Internet ás 
entidades do Governo do Estado do Amapá 
conforme caracteristicas e quantidades constantes 
no Anexo do Pregão presenctal 006/2011 -
PRODAP. bem como no Adi!Jvado através do 2° 
Termo Aditivo ao Contrato. n• 001/2012. pelo 
perlodo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: Pelos serviços 
executados. a CONTRATANTE pagará o valor 
mensal de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e 
q-uinhentos). perfazendo assim o montante anual 
de RS 1.006.250.00 (um milhão. seis mil, duzentos 
e cinquenta reais). estando nele incluídas todas as 
despesas necessárias à sua perfeita execução. 

Macapá- AP. 03 de março de 2014. 

JOSÉ ALÍPIO DI DE MORAES JUNIOR 
PRES ENTE/PRODAP 

NTRAT ANT_!L_ 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
O Diretor Presidente do Centro de Gestão da 
Tecnologia da Informação- PRODAP, no uso de 
suas atribuições legais resolve REVOGAR por 
conveniência e oportunidade administrativa com 
fundamento no artigo 49 da Lei Federal n• 
8.666/93, o Processo Licitatório n• 36640/2013 -
COSUTEC/PRODAP realizado mediante adesão 
"carona" a Ata de Registro de Preços, oriunda 
processo n• 555.755/2012 e do Pregão Eletrônico 
SRP n• 16/2013- PRODEPA (Processamento de 
Dados do Estado do Pará), cujo objeto é aquisição 
de licenças de uso de software com atualização 
das versões e fornecimento de serviços de 
suporte, conforme justificativa constante do 
competente processo licitatório. 
Fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 

José Alípio - 1z de Moraes Júnior 
Presid nte do PRODAP 

(Pescap 

João Bosco Alfaia Dias 

tVISO DE LICITACÃO DESERTA 
PREGO PRESENCIAL N" 003/2014-PESCAP 

OBJETO: AQUISICÂO DE COMBUSTÍVEL 

A AGÊNCIA DE PESCA DO AMAPÁ-PESCAP, 
por intermédio deste Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
designado pela portaria n• 002 /2014- PESCAP . 

_de 27 9~. janeiro de ~014. torna público para 



----------------------------------------------
Macapá, 09.04.2014 

conhecimento dos interessados conforme consta 
em Ata, que no referido PREGÃO não houve 
comparecimento de licitante. sendo a sessão 
encerrada como deserta. 

Macapá, 07 de abril de 2014. 

AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICACÃO 
A Ag~n~ia de Pesca do Amapá-PESCAP, por 
mte~édto deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
desrgnados pela portaria n• 002/2014-PESCAP 
torna público que_ promoverá Licitação, conform~ 
especificação abarxo: 
MODALIDADE: Pregão na fonna Presencial n• 
003/2014, SRP-N'001/2014. 
PROCESSO N• 38.000.004/2014 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
DATA: 29/04/2014 
HORÁRIO: 09h30min(Local} 
LOCAL: Na sala da Comissão Especial de 
Ucitações da Agência de Pesca do Amapá -
PESCAP, sito a. Rua Azalias Neto, n• 19 Bairro 
Central, Macapá-Amapá. 
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste 
na formação de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
Menor preço por item, visando contratação de 
Pessoa Jurídica Especializada no Fornecimento 
de Combustfveis (gasolina e biodiesel) para 
aquisição, futuro e programado de acordo com as 
demandas desta Agência, conforme 
especificações estabelecidas no Tenno de 
Referência -ANEXO I do presente Edital. 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, encontram-se a 
disposição para esclarecimentos de dúvidas, 
informações complementares e entrega de editais. 
no horário de 8:00 às 12:00 horas, mediante 
apresentação de pen drive e carimbo da 
Empresa, no endereço retro mencionado. 

~~urap 
Max Ataliba Ferreira Pires 

EXTRATO DO DECIMO SÉTiMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N• 014/10- RURAP 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS·OBRAS 

Instrumento/Parte: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - RURAP, como CCNiRATANTE e a EMPRESA 
VERSÁTIL CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

Do Fundamento Legal: 
Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000: 
Lei nG 4.320, de 17 de março de 1964, 
Lei n• 8.666. de 21 de iuoho de 1993. e alterações posteriores: 
Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006: 
Lei Complementar Estadual n' 0044, de 21 de dezembro de 
2007 
Lei n• 8.07 8/90: 
Lei n• 5.194i6G: 
Lc1 r/' 6.496í77; 
Resoluções do Sistema CREAICONFEA: 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT· 
Tomada de Preços n' 00212010-CPLIRURAP: ' 
Ata de Julgamento, homologada em 22102n010 
Proposta da Empresa de 04102/2010; 
Processo Adrnlnis trativo n' 37.000312010- RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
O presente Termo Ad•tivo tem por objeto alterar a QID;sula 
Tercei·a do Çontralo 01412010. de 05/0412010, cujo o objeto 
du Contrata é contratar, contratar. sob o regime de empreitada 
per preço Global, à execuçilo das obras e serviços de 
Construçilo e Equipagem da Casa de Farinha-na Aldeia do 
Manga no 1<1uniclp!O de Oiapoque no Estado do Amapa, de 
acordo com o projeto básico, especificações técnicas. plan•lha 
de quan!italivcs e demJis condições constantes do Edital e 
seus Anoxos. 

"CLÁUSULA TERCEIRA- 00 PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: 
f.. aora terá seu prazo de e<ecução prorrogado por mais 90 
(Noventa) dias consecutivos. a contar da data de 01 de abril 
do 2014 A 29 de junho de 2014." 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 267.156,62 (DUZENTOS E 
SESSENTA E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS.) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: No munic•pro de, OIAPOQUE. 

) 
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CLÁUSULA DEZ- DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa com a execução da obra, no valor de 
R$ 267.156,62 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL 
CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS.) está a cargo do Orçamcmto do RURAP 
Programa de Trabalho 1106, Elemento de Despesa 4490: 
52, Fonte 203, Convênio n• 282.931.09/2008. 

Signat~rios: Max Ataliba Ferreira Pires e 
Darlan Ferna a Silva 

i 
Data de Assinatura: 0110 20 

I Macap~/Ap, 01 de,_a.,brr.il ;;-der.2;7;-k:=:=-==-o 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N• 062/2011 - RURAP 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

Instrumento/Parte: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - Rurap, como Contratante, e o Sr. VITOR CESAR 
MARTINS BATISTA, como Contratado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto e Valor Contratual: 
1.1- O presente TERMO ADITIVO objetiva a continuidade do 
CONTRATO 062/201 L cujo objeto é a Contratação de 
Empresa para a prestaçilo de serviços de acesso a IP 
pennanente. dedrcado e exclusivo através de link via rádio com 
512 KBPS. ' ' 

Parágrafo primeiro 

O valor total, fixo e irreajustavel, do presente Tenno Aditivo é 
de R$ 7.600,00 (Sete Mil e Seiscentos Reais), dividido em 04 
(Quatro) pan:etas de R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos 
Rears) mensars. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- Da Dotação Orçamenttlria 
2.2- "A despesa decorrente do presente Tenno Aditivo correrá 
á conta: Programa, 2001, Fonte 101 e Elemento de Despesa 
3390.39, previstos no Orçamento para o exercício de 2014". 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGENCIA 
6.1- O presen_te Tenno Aditivo tora vigência de 04 (Quatro) 
Meses, a partor da data de sua assinatura a 15 de abril de 
2014. • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do FundamentO L~ 
11.1 • O presente Tenno Aditivo ao Contrato é celebrado com 
fulcro nas normas insertas na Lei 8.666/93 e suas a~erações, 
lendo por base o§ 1', artJgo 8' do Decreto Presidencial n• 3 931 
de 19 de setembro de 200 I. cõm redaçilo dada pelo De~ret~ 
Presidencial n• 4.342 de 23 de agosto de_2002, e o que consta no 
PA n.' 37.3345/2011/RURAP, ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL N' 012/2010- MPEA, e nos tennos da proposta 
apresen:ada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO foro 

12.1· Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da 
Comarca de Macap:l - AP, para dirimir quaisquer litígios 
onundos da licitação e do Instrumento decorrente, com 
expressa ren~ncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
SeJa 

E por estarem justas e contraladàs, assinam as partes o presente 
rnstrumento, em OS (cinco) vias de igual teor e lonna, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para qJe produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Signatários: Max Ataliba Ferreira Pires e Vitor César. 
Martins Batista. 

Max At a Ferreira Pires 
Diretor Presidente do RURAP I AP 

(SIAC/Super-Fãcil 

Dá rio de Jesus Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 015/2014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Mamo. n• 081/2014-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, que se 
deslocarão da sede de suas atividades até o 
Munl~io de Ferreira Gomes, no período de 05 
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a 06/04/2014, para realização de visita técnica 
na Unidade de Atendimento do SIAC/Super 
Fácil no Município. 

Variei Monteiro da Costa 
Vitor Picanço Nunes 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 04 de abril de 2014. 

~Y~-. 
Dário dêF Nascimentà de Souza 

Diretor G~r!!f_~IAC 

EXTRATO 

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO E 
PRECÁRIO N• 001/2014 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ, 
por inlermédio do SISTEMA INTEGRADO DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO· 
SIAC/SUPERFÁCIL, e a Empresa Brasileiro de 
Correios e Telégrafos - ECT, para fins nele 
declarados. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL. 
O presente Termo tem por fundamento legal o 
disposto no Art 17. Inciso I, alínea T da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 19993. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. O 
presente Termo objetiva a Cessão de espaço 
público a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, nas unidades do SIAC Centro. 
Zona Norte,Zona Sul, Beiral. Santana e Laranjal 
do Jari. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA. O 
presente instrumento terá vigência de 05 (cinco) 
anos. a contar de 25 de março de 2014, data de 
sua assinatura. podendo ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por acordo entre os participes. 
DOS REPRESENTANTES: DARIO DE JESUS 
NASCIMENTO DE SOUZA, pelo 
SIAC/SUPERFÁCIL e PAULO SÉRGIO DE 
OLIVEIRA MARQUES, pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ECT. 

__ _ _ Macapá-Ap. 04 de abril de 2014. 

EXTRATO 

2° Aditivo ao Contrato 003/2012 - Pregão 
presencial 009/2011, celebrado entre o Governo 
do Estado do Amapá através do Sistema 
Integrado de Atendimento ao Cidadão - SIAC 
como contratante e a empresa J. A. de Araújo 
Soares - ME, como contratada para os fins nele 
declarados. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA-' FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento tem fundamento legal nos 
termos do art. 57. inciso 11 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Objetiva 
a prorrogaçêo do Contrato 003/2012 - Pregão 
presencial 09/2012, por 120 (cento e vinte) dias. a 
contar de 11 de janeiro de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Original, não modificadas 
direta ou indiretamente por este Termo Aditivo. 
DOS SIGNATÁRIOS: DÁRIO DE JESUS 
NASCIMENTO DE SOUZA, pelo 
SIAC/SUPERFÁCIL e JOSÉ ALCIDINEI DE 
ARAÚJO SOARES - pela empresa J. A. de 
Araújo Soares - ME. 

Macapà-Ap, 04 de abril de 2014. 

I~ 
I DÁRIO D~ENTO DE SOUZA 

Diretor-Geral do SIAC 
. Co_ntratante 



Macapâ, 09 04 2014 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA 

Francisco Antonio A. Correia Lima 

. EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2013-
DICOC/CEA 
PARTES COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA ADORNO DIAS & 
DUARTE L TOA - ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
LEGAL 

DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem por fundamento legal o 
disposto na Lei n• 10.520. de 17 de julho de 2002, 
pel.os Decretos n• 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
3.555. de 08 de agosto de 2000, pela Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 
2006 e, subsidiariamente. pela Lei n• 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações é demais 
exigências deste Edital na módalidade Pregão 
Eletrônico n• 006/2013-cl!PRE/CEA e Processo 
n• 175/2013-CL/PRE/CEA e seus anexos, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
aparelho para realizar abertura de chaves fusíveis 
e/ou chaves seccionadora a ser utilizado nas 
subestações e usinas pertencentes ao 
Departamento de Subtransmissão- DSUB. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 
O preço global para consecução do objeto deste 
Contrato será de R$34.309,98 (trinta e quatro mil 
trezentos e nove reais e noventa e oito centavos). 
CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA através da fonte de recurso n• 
1- Recursos Próprios. Unidade Orçamentária n• 
20101 - CEA GERAL e Elemento de Despesa n• 
3501010994- Material em depósito- 116. através 
da Nota de Empenho n• 034200/2013, de 12 de 
Novembro de 2013, estando o montante do 
dispêndio a ser efetuado por conta deste Contrato 
limitado ao valor globéjl pactuado na Cláusula 
Terceira do presente Contrato. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente Contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma. para que surtam um sô 
efeito, às quais, depois de lidas. são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE 
e CONTRATADA. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de Novembro de 
2013. 
SIGNATÁRIOS 
Pela CONTRATANTE Francisco Antonio 
Almendra Correia Lima. Azolfo Gemaque dos 
Santos e Jucicleber Francisco da Silva Castro. 
Pela CONTRATADA Jacqueline Eunice Araujo 
_opes de Souza 

Macapá (AP). 03 de Abril de 2014. 

.t·- :..:..·.:-~ "'-· -- .... 
FRANCISCO ANTÓNIO ALMENDRA CORREIA 

LIMA 
Presidente da CEA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

reais). totalizando o valor global de R$37.992,00 
(trinta· e sete mil, novecentos e noventa e dois 
reais). Sendo empenhado para este aditivo o valor 
de R$37.992.00 (trinta e sete mil, novecentos e 
noventa e dóis reais). 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Já estão incluídas 
no preço total todas as despesas de frete, 
'embalagens, impostos. transporte. mão-de-obra e 
demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes . deste 
Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será 
considerada, se for devido a qualquer erro na 
interpretação, por parte da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da Dotação Orçamentária prevista no 
Orçamento da CEA. através da _ Unidade 
Orçamentária n°2303114- DIVISAO DE 
SERVIÇOS GERAIS - DISEG- 8036 - 1 Elemento 
de Despesa n•4104010121- Serviço de Terceiros 
- 475, sendo empenhado para este Aditivo o valor 
global de R$37.992,00 (trinta e sete mil, 
novecentos e noventa e dois reais), através da 
Nota de Empenho n• 035399/2014, de 04 de 
Janeiro de 2014. 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor. devendo este 
instrumento ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, no prazo màximo de vinte (20) 
dias. 
DATA DE ASSINATURA: 04 de Janeiro de 2014. 
SIGNATÁRIOS 
Pela CEA: FRANCISCO A. ALMENDRA CORREIA 
UMA E AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
CONTRATADA: JOSE ADRIANO AZEDO DE 
OLIVEIRA 

Maca pá (AP), 03 de Abril de 2014 

FRANCISCO ANTONIO ALMENDRA CORREIA 
LIMA 

Presidente da CEA 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 058/2011- DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E KMKM INFORMÁTICA E 
ENGENHARIA L TOA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

a) o reajuste de valor do Contrato n• 0.58/2011, 
b) a prorrogação de prazo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o 
presente Termo Aditivo, alterando o prazo de 
vigência do Contrato n• 058/2011 por mais 12 
(doze) meses, nos termos do art. 57, inciso 11, da 
Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. tendo seu 
termo inicial na data de 29/09/2013 e seu prazo 
final em 29/09/2014. 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 
O valor deste contrato sofrerá reajuste de 6,44% 
(seis vírgula quarenta e quatro por cento) 
pleiteados, passando o valor mensal de R$ 
38.488,56 (trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta 
e oito reais e cinquenta e seis centavos) paia, R$ 
40.967,23 (quarenta mil novecentos e sessenta e 
sete reais e vinte e três centavos).conforme tabela 
descrita no Anexo I deste Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global a ser 
empenhado para o prazo deste Aditivo, 
correspondente ao importe de R$491.606, 76 
(quatrocentos e noventa e um mil, seiscentos e 
seis reais e setenta e séis centavos). 

EXTRATO DO 1• TERMO ADITIVO AO PARÁGRAFO SEGUNDO • O valor global do 
CONTRATO N" 072/2012 _ QICOC/CEA Contrato aditado passara de R$1.142. 786,54 (hum 

milhão, cento e quarenta e dois mil, setecentos e 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
AMAPÁ ..,. CEA E A EMPRESA DIGIMAC . . 
INFORMÀTICA LTDA _ ME, PARA OS FINS para 1.634.393,30 (humimilhão seiscentos e tnnta-
NELE DECLARADOS. e quatro mil, novecentos e noventa e três rea1s e 

· trinta ceniàvos ). 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: CLAUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO 
As partes em comum acordo resolvem prorrogar o As despesas decorrentes deste Termo Aditivo 
prazo de vigência do Contrato n• 072/2012, pelo correrão por conta da Dotação Orçamentária 
período de 12 (doze) meses, nos termos do art. A é d f t 
65, 11 da Lei n• 8666, de 21 de junho de 1993, que prevista no Orçamento da CE ' atrav s a. o_n e 

de recurso n• , Unidade - Recursos Propnos, 
terà seu prazo inicial em 04/01/2014 e seu prazo Orçamentária n• ' Elemento de Despesa n• 
f;nal em 04/01/2015. 3504010901 _ Intangíveis • 134, sendo 
CLAUSULA SEGUNDA-: DO PREÇ~ empenhado para este aditivo 0 valor global20101 
o valor global nao sofrera reajuste, 1ra permanecer _ CEA GERAL _ 

8
012 de R$491.606, 76 

R$3.166,00 (três mil, cento e sessenta e se1s -- -
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·(quatrocentos e noventa e um mil, seiscentos e 
seis reais e setenta e seis centavos), estando o 
montante do dispêndio a ser efetuado por conta 
deste Contrato limitado ao valor global pactuado 
na cláusula segunda do presente termo. 
CLÁUSULA SEXTA- DA CONVALIDAÇÃO 

Ficam expressamente convalidada todos os atos 
praticados pelas partes, relativamente ao objeto 
do Contrato ora aditado, até a data de assinatura 
deste Termo Aditivo. 

Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo este 
instrumento ser publicado no Diário oficial do 
Estado do Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar do 5° dia útil do mês seguinte de sua 
assinatura. conforme art. 61, § único, da lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de Setembro de 2013 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA E 
AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Pela CONTRATADA: Richard Klin. 

Macapá jAP), 03 de Abril de 2014. 

~.L___:_· ::.::·· ::=:::::=::::;;--;.-----"' -· ___ ... __ 
FRANCISCO ANTONIO ALMENDRA CORREIA 

LIMA 
Presidente da CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°011/2013 • CUCEA. 
PROCESSO N"255/2013- CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapa • CEA, 
através de seu/a Pregoeiro/a nomeado/a pela 
Portaria n• 379 de 17 de julho de 2013, comunica 
âs firmas interessadas que haverá mudança na 
data da realização da licitação na modalidade 
PREGÃO, na Forma ELETRÓNICA, do tipo 
Menor Preço Global. No horãrio e forma a seguir 
relacionado com base no que dispOe a Lei 
Federal 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5450/05 de 26 de março de 2.007, do Decreto n• 
3.555. de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações para Aquisiçl!o de 
Grupo Gerador de 22 KVA. com manual de 
fabricaçao nacional, para atender com energia 
Elétrica de qualidade a Comunidade da Aldeia de 
KUAHI, no municlpio de Oiapoque, conforme 
Oficio n• 1.899/2013-GAB/SIMS e com suas 
especificações técnicas no Termo de Referencia 
n• 020/2013- DIMSI/DSUB/DOP. 

Abertura das Propostas que estava marcada 
para o dia 23/04/2014, passará para o dia 
29/04/2014, nos horários a baixo. 

Abertura das Propostas: OBh e 30min. 
Hora da Disputa: 10h e OOmin. 
Considerando horário de Brasllia 
Local da Disputa: Sitio" /icitacões-e" do Banco 
do Brasil. 

OBS: Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, no Site www.cea.ap.gov.br e no 
Sito ''licitacoes-e" do Banco do Brasil. 

Macapá, 07 de abril de 2014. 

·~ Sergio Rab~~ . onteiro 
Pre~ da CL 

Por!~ 72013-PRE/CEA 

(AFAP ) 
Sá vi o José Peres Fernandes 

PORTARIA N' 030/2014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá StA - AFAP, usando das atribuiÇOes que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 



Macapá, 09.04.2014 

RESOLVE: 

Designar o Servidor RAFAEL SILVA DE 
ANTUNES GOMES como servidor responsavel pelo Crédito 
Rotat:vc. especifico para custear as despesas referentes ao 
aniversário de 14 anos da Agência de Fomente do Amapá SiA 
• AFAP no valer de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP. 

PORTARIA N' 031/2014- AFAP 

O Presiden:e da Agência de Fomento do 
Amapá SIA - AFAP. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n' 0027. de 03 de ianeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. · 

RESOLVE: 

Tomar sem efe1to a Portaria n• 029/2014, de 03 
de abril de 2014. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
AdJ111nislrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP 

PORTARIA N' 032/2014 • AFAP. 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP. usando das atribuições que lhe slio 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar SÁVIO JOSÉ PERES FERNANDES 
- Pres1dente/AFAP e CLAUDIO BAHIA DA SILVA- Diretor 
Técr,;co/AFAP para viajarem da sede de suas atribuições • 
Macapá/AP. até Brasllla/DF, no período de 14 a 17 de abril de 
2014. com o objetivo de participarem da Assembleia Geral da 
ABDE e do Seminário 'Sistema Nacional de Fomento e o 
Crédito ao Desenvolvimento: Condições e Possibilidades", 
realizado pela ABDE. 

Esta portaria· está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A. AFAP. 

Registre-se. PubliQue-se. Cumpra-se. 
Macap~J~< 

I \ 

SÁVIO 
- ___ , 

·PORTARIA N" 03312014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá SiA - AFAP, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas· pelo Decreto Estadual n' 0027. de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar CARLOS HENRIQUE RAMALHO DE 
OLIVEIRA - Secretário-Executivo/AFAP, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Presidente desta Agência de 
Fomento do Amapá $/A - AFAP, durante ausência do titular. 
SÁVIO JOSÉ PERES FERNANDES. no período de 14/04/2014 
a 17/04/2014. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Maca~a1il'ltde.2_p14. 

r". ~ 

PORTARIA N' 034/2014- AFAP 

O Presidente da Ag!ncia de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n' 0027, de 03 de janeiro de 
1011 e tendo em vista o Estatuto da Empres~:... 
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RESOLVE: 

Designar MAC DONALD DE SOUZA MATOS 
- Diretor Administrativo e Financeiro, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Diretor Técnico desta Agência de 
Fomento do Amapá S/A - AFAP. durante ausência do titular, 
CLAUDIO BAHIA DA SILVA , no periodo de 14/04/2014 a 
17/04/2014. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedime,ntos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá StA -
AFAP. 

Fundação Estadual 

(Feria 

lnailza Rosário Barata Silva 

Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contraio n' 003/2013 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este instrumento fundamenta
se no dispositivo de dispensa de licitação baseada no 
Art.2_4. inc. x da Lei 8.666/93. 

DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
locaçao do Imóvel residencial. onde será locado para o 
funcionamento do Núcleo de Medidas Socioeducativa 
Semiliberdade da Fundação da Criança e do Adolescente
FCRIA. 

LOCADOR: F. G. ARAUJO DA SILVA. r~ E 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo. terá vigência de 12 
meses. a parti da data de sua assinatura. findando em 
06/03/2015, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 li 
da Lei 8.666193, se houver interesse da Administração. 

DO VALOR; Diante da dificuldade de alugar o imóvel, a 
imica imobiliária que se despõs a contratar com a FCRIA. 
impôs ií condição de efetuar depósito referente ao aluguel 
de 02 meses, R$ 6.339.60( Seis mil trezentos e trinta e nove 
reais e sessenta centavos). o restante em 10 parcelas 
mensais e subsequentes no valor de R$ 3.169,80 (Três mil 
cento e sessenta e nove rea1s e oitenta centavos). mensais 
totalizando um valor global de R$38.037.60(Trlnta e oito mil 
e sete reais e sessenta centavos). 

Macapâ· Ap. 10 de Março de 2014. 

EXTRATO· UCC/FCRIA 

Extrato do Contrato N' 00912014- FCRIA 
Processo n"12.000.204/2014 

DO FUNDAMENTOLEGAL: O presente contrato tem 
respaldo legal pela Constituiçao Federal, Art.37, XXI e§ 1'. 
lei Estadual n• 10.520/2002, Lei complementar n• 123/2008 
e pela Lei complementar estadual 0044/2007, e pelos 
Decretos n• 3.555/2000, Decreto 5.450/2005, Decreto n• 
2.648, subsidiado pela Lei n• 8.668/93, do Edital do Pregão 
(Eletrônico), n' 00312014/FCRIA, resultante do Processo 
12.000.0085/CPUFRCIA. parecer jurídico n• 026/2014 -
ASSUJURIFCRIA. 

DO OBJETO: E objeto do presente contrato a prestação 
dos serviços especializados a CONTRATANTE, para 
execuçáo do curso de Ouallflcaçao Profissional( WEB 
DESIGNER), com carga horária de 160 hn;. 

CONTRATADA: EMPRESA I. M. ANDRADE LTDA. ME 

VALOR GLOBAL: _12.400,00 (Doze mil e quatrocentos 
reais), divididos em 02 parcelas mensais de R$ 
6.200,00(Seis mil e duzentos reais). 

VIG~NCIA: O presente contrato, terá a sua vigência no 
pertodo de 3110312014 à 30/05/2014, confonne estabelecido 
na planilha do Curso de Web Designar. 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica estabelecida a possibilidade de 
prorrogaçao contratual nos termos do Art. 57, 11 da Lei 
8.666/93. 

Macapá. AP, 04 de Abril de 2014. 

/,/ . .t/:1 j ;,J'. 
~~~-~'-·'r'-:--. ...,. 

Ra1mundo Nonato B. Cima Júnf,Jr 
Chefe da UCC /FCRIA 
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@»oDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Moisés Souza 

Comissão Permanente de Licitação 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014 • CPUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA:>A I~A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE BUFFET: 
(Café executivo, cofft9e oreaks, coquetéis 
stands, coquetéis executivo, brunch/lanches, 
almoços e jantares, para atender as 
necessidade., da Assemb!éla i. FgisJativa do Esrado 
do Amapá. ae acordo com as espec1ficaçôes 
contidas no editai. t-?rm: ac reieréncia e seus 
anexos ____ _ 

Dia: 24 de abril ae 2J14 
Hora: 08:00 horãs 
Local: Sala da CPLit.t.IAP. ;~o prédio anexo aa 
Assembiéla Legis:a:Pl:õ. sito a Rua Santos Dumont. 
n° 2089, esqu,na cor~ ."-•,en;aa Desidério Antón1o 
Coelho. Baino Buri:izéli t~,~r,:;apá-AP. 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TODO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 021/2012-MPEA 

OBJETO DO CONTRA TO: Construção da primeira etapa do 
prédio do Complexo Cidadão da Zona Norte. 

OBJETO DO ADITIVO. Prorrogação da vigência contratual. 

N•. DO PROCESSO: 3002142/2014-MPEA. 

MODALIDADE. Concorrência n' 003/2012-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: E. K. Construções L TOA. 

NOTA DE EMPENHO: Apenas prorrogação de prazo. 

VALOR DO ADITIVO: Apenas prorrogação de prazo. 

VIGÊNCIA: Prorrogado por 30 (trinta) d1as. com inicio em 
04/04/2014. 

DATA ASSINATURA: 03/04/2014. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sr. Edson Kuwahara. representante legal. 

Macapá, 07/04/2014. 

DEPARTA~1ENTO DE APOIO ADMINJSTRATJVO 

EXTRt-JO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
__ CONTRA TO N" 033/2013/MP-AP 



Macapá, 09.04.2014 

OBJETO: Construção e instalação da subestação da sede do 
MP-AP. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de prazo. 

N' DO PROCESSO 300208812014-MPEA. 

MODALIDADE: Concorrência n'. 00212013-MPAP .. 

CONTRATANTE. Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: I.B.R. Construtora Lida· Epp. 

NOTA DE EMPENHO: apenas dilação de prazo. 

VALOR DO ADITIVO: apenas dilação de prazo. 

VIGtNCIA: 90 (noventa) d1as. com inicio em 0110412014. 

ASSINATURA: 31/0312014. 

ASSINATURA· assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sr. R1chard Dias da Costa. representante legal. 

\- . .....---~0412014 

to~~-R~~A s~~~~- .. n~.\ ~ésior Ad,;;~~o~?antratos do MPEA 
Portana n'. 92312009-DGIMPEA 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N• 03412013-MPEA 

OBJETO DO CONTRATO. Reforma e ampliação da residência 
de Pedra Branca do Amapari. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução 

N' DO PROCESSO· 3001341/2014-MPEA. 

MODALIDADE. Tomada de Preços n•. 00312013-MPAP. 

CONTRATANTE Ministério Público do Estado.do Amapá. 

CONTRATADA: I.B.R. Construtora Ltda- Epp. 

NOTA DE EMPENHO· apenas dilação de prazo. 

VALOR DO ADITIVO. apenas dilação de prazo 

VIGENCIA: Pelo presente adttlvo, o prazo de execuçao do 
contrato fica prorrogado até 12105/2014 

ASSINATURA: 07/0412014. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada· Sr. Richard Dias da Costa, representante legal. 

"\ . Macapé, 0810412014 

. _...··~ - ~ . ... 
I LMIR T . SILVA 

- I~Uistrat• os C~ratos do MPEA 
~a_n•. 923 009-DG/MPEA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. e 
autorizo a contratação dos seNiços. nos termos da 
Legislação em vigor. 

Santana-~!~Abr'· ~ 2014. 

Edif.íl ral To-rk 
Dir~ Presidente 

Companhia Docas de Santana 

JRTARIA N° 0023, DE 08 DE ABRIL DE 
'2'o14. 
O Presidente do Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá, juntamente com a 
Secretária Executiva, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
estabelecidas no Regimento Interno do 
Conselho Regional do Amapá; 
RESOLVE: 
Art. F. EXONERAR José Maria do Carmo 
Silva, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, pertencente ao quadro de 
pessoal do Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá, da função de 
Presidente · da Comissao Permanente de 
Licitação, a partir de 04 de abril de 2014. 
Art. 2°. NOMEAR C!audiane Duarte Ferreira 
ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, pertencente ao quadro de 
pessoa! do Conselho Regional de 
Enfermagem do Amapá, para exercer a 
função de Presidente da Comissao 
Permanente de Licitação, a partir de 07 de 
Abril de 2014. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua assinatura. 

t
c~pá-APtl ~~~e 1.:' de 2014. 

rl~tia~oelho Pires 
esidente do COREN-AP 

~rw~st0> n; 11~1~~ 
!jfl'tN:id~antos Fonseca 
Secretaria do Coren-AP 
Registro n. o 75953 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 
AMAPÁ 

PORTARIA NR 024, DE 08 DE ABRIL DE 2014. 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do 
Amapá, juntamente com a Secretária Executiva, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas 

Jf:.================:::::::~ no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

Publicações Diversas CONSIDERANDO o art. 37, XXI da Constituição Federal 
de 1988; 
CONSIDERANDO o art. 51 da Lei n2. 8.666/93; 

~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiii~ RESOLVE: I Art. 1e _ coNSTITUIR A coMissA o PERMANENTE ·DE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL PELO SISTEMA DE REGISTO DE 

PREÇOS N° 006/2014-CPUCDSA. 

OBJETO: O registro de preços para eventual 
aquisição de Equipamentos de Informática, 
para atender às necessidades da Companhia 
Docas de Santana em conformidade com o 
Termo de Referencia. 
Em cumprimento ao disposto no art. 4°. inciso 
XXII, da Lei 10.520, de 17de julho de 2002. torna
se. publico o resultado da licitaçflo em epigrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de 
julgamento de menor preço; 

PROPONENTE . VALOR ADJUDICADO: I 
VENCEDOR . 

Netsy~tem Tecno. ! R$ 142.022,00 (Cento e 
I e Serviços Ltda : Quarenta e Dois Mil e 

I CNPJ . D · R · ) 
~4.384.309/0001·83 Vmte e ois eals 

i T. M. Borges ME R$ 71.040,00 (Setenta e 
• CNPJ Um Mil e Quarenta 
113.380.815/0001-95 Reais) 1 

LICITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO AMAPÁ- COREN/AP, com vigência 
de 12 (doze) meses, a partir da publicação desta 
portaria, composta de 03 (três) membros, designados 
dentre os servidores lotados no Regional, competindo
lhes as práticas de todos os atos e procedimentos 
licitatórios. 
Presldenta: Claudiane Duarte Ferreira; 
lR Membro: José Maria do Carmo Silva; 
22 Membro: Andreia Gomes do Nascimento. 
Art. zg • A Presidenta será substitufda em suas 
ausências e impedimentos eventuais pelo primeiro 
membro. 
Art. 31 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Macap~-~fl 08 ~Abril de 2014. 

~-~r.-... 
rellono Coelho Pires 
dente do COREN-AP 

Jft: ns:Jil~~ 
Dr.ll Woldenlro Santos Fonseca 

Secretaria do Coren-AP 
Registro n.9 75953 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 
__ AMAPÁ 

r-
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Zi TERMO ADmVO DE PRORROGAÇÃO Do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE TECNOlÓGICO DO SOFTWARE 
APLICATIVO DE CONTROLE DE RECEITAS DE 
ANUIDADES E TAXAS DENOMINADO 

INCORPWARE• Verslo MSOE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O . CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM 00 AMAPÁ - COREN/AP E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA INCORP TECHNOLOGY 
INFORMÁTICA LTDA. PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA, 

Por este instrumento particular de 22 Termo Aditivo de 
prorrogação de contrato, o CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO AMAPÁ - COREN/AP, Aut~rquia 
Federal criada pela Lei Estadual nR. 5.905/73. inscritC' 
no C.N.P.J. sob o ni. 00.593.411/0001-38, com sede na 
Av. Procópio Rola, nR. 944 -Centro- Mat3pá·AP CfP· 
68900-QSl, doravante denominado de Contratantes, 
neste ato representado por pelo seu Presidente, DR. 
AURELIANO COELHO PIRES, portador da Carteira de 

Identidade RG nR 253307 - AP, CPF nR 621.736.932-04 e 
sua Tesoureira, SRA. FRANCISDALVA COUTINHO DA 
COSTA, portadora da Carteira de Identidade RG. nº 
271946- AP, CPF nR 512.884.862-00, ambos residentes 
e domiciliados nesta capital e, do outro lado na 
qualidade de Contratada, a sociedade empre~ária 

INCORP TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTOA, 
anteriormente denominada Farah Contabilidade e 
Informática Ltda., inscrita no C.N,P.J. snb o rº 
41.069.964/0001-73, com sede na Rua Djalma r.arias, 
241, Torreão, Reclfe·PE, neste ato representado por 
seu Sócio -Gerente, Mauricio Farah, Inscrito no CRC-PE 
sob o nR. 1800 e no CPF sob o nR. 003.749.704-91, 
residente e domiciliado na cidade de Recife-PE, tP.m 
justos e acordados, pelo presente 22. Termo Aditi•to rl~ 
prorrogação de contrato, aditar o contrato de 
prestação. de serviços de Internet, · manv t ~nçi\o e 
suporte técnico, firmado em 20.09.2011 P. ~E'rn>o 
aditivo firmado em 28.11.2012, mediante dáu~·Jias P. 

condições a seguir: 
Primeira- As cláusulas décima primeira (11') e dkima 
segunda (12t) J! décima terceira (131) do co~trato ora 
aditado passam a ter as seguintes redações. fil~~ an 
reajuste de valor e a prorrogação do prazo ele ,,;gê'1cia · 
HDkfma Primeiro- O prazo de vigência deste crmtratr> 
é de 12 (doze) meses, tendo como termC' hicial i" din 
01.11.2013 e seu término em 31.10.2014 ... ~od~rdo ser 
prorrogado por Igual perlodo, mediante termo aditiva, 
pelo prazo máximo de 24 meses, a crttéric eYclu.li\'0 do 
Contratante. Neste coso os valores 'lOS clóusulcs 
décima segundo (12g) e décimo. terceiro ( !.3g' !Não 
reajustados, ·ocasião em que será aplicado "'" bl15e no 
variaçiJo do IGPM do período. __ _ 

;,~elmo Segundo - Pelos serviços de suporte 
tecnológico e atualizações de versões, conforme 
cláusula sexto (6e) e oitava (8') deste contrato, o 
Contratante pagará a CDntrotoda mensalmente, após 
apresentação ,de noto fiscal devidamente atestada por 
se·vidN designado, durante o vigência do contrato o 
import:intio de R$1.508,77 (Hum mil, quinhentos e oito 
reais e setenta. e sete centavos), no último d1a de cada 
mê~ n 7?meçor em 30.11.2013, inclusive." 
"Déclr!!a Terceira - O valor da hora de serviços 
e·~ed~nte do disponível de 10 (dez) horas/mês. 
CDilSt<r·te da cláusula sétima (71), letra "d", P. de RS 
900,00 !Novecentos reias), que deverá ser solicitnda· 
fo•ma!mente pelo contratante, se necessário. inclusive 
por3 t~oinamento.• 
Segun,fa - Ratificam-se as demais cláusulas do contrato 
or~ a-'itado, que não tenham sido modificadas ou 
<.ltera.:1as por este 22 Termo Aditivo de Re-Ratificação. 
E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam o 
p•ese,-,•e instrumento em duas (2) vias de igual !Por ~ 
1Mrn2 com as testemunhas abaixo, nome~dzs ~ 

P'!'ser.;P.s a todo ato. 
Macapá (AP), OS dezembro de 2013. 

CCNSEo.HO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ-

Dr. Aurellan ~ ::es · Presidente 
CP:~932..Q4 

C'::'~'sr·.J.JO REGIONAL DE ENFERMAG~M AMAI' .Á.--
COREN/AP . . ·, 

Sr?. Francisdalva Coutinho da costa. esoureira 
CPF ne 512.884.862-llO / 

INCORP TECHNOLOGY INF~ LTOA. 
IV.auricio farah - Sóci!Hierente 

CPF: 003.749.704-91 


	

